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PREGÃO ELETRÔNICO N.° 023/2022 
PROCESSO N.º 2540/2022 

 

OBJETO: Registro de preços para eventual e futura prestação de serviços de locação de 
infraestruturas e equipamentos para a realização de eventos, incluindo fornecimento, mobilização, 
montagem, manutenção e desmontagem e demais atividades, pelo período de 12 (doze) meses, 
conforme Termo de Referência – Anexo I.   

 

DATA DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: 15/09/2022 

HORÁRIO DE INÍCIO DA SESSÃO: 09h00min.(horário de Brasília – DF). 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bnc.org.br 

MODO DE DISPUTA: “Aberto e fechado” (Art. 33 do Decreto 10.024/2019) 

TEMPO DE DISPUTA: 10 (dez) minutos 

A sessão será conduzida pelo Pregoeiro designado e Equipe de Apoio, devidamente nomeados 
através da Portaria nº 387/2022, de 09 de maio de 2022. 

 

ATENÇÃO 
Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO devem ser anexados EXCLUSIVAMENTE na plataforma da 
BNC- Bolsa Nacional de Compras, até a data e horário estabelecidos para o fim do recebimento das 
propostas, conforme item 4.2 do Edital, sob pena de INABILITAÇÃO, conforme artigo 26 do 
DECRETO 10.024/2019. 
 

ESCLARECIMENTOS:  
Esclarecimentos a respeito de dúvidas de caráter técnico e de interpretação dos termos do Edital 
deverão ser formalizados, obrigatoriamente, por escrito, endereçado, aos cuidados da Divisão de 
Licitações e Contratos, devidamente protocolados no Gabinete, podendo para efeito de agilização, 
ser transmitidos via e-mail ou pela plataforma da BNC- BOLSA NACIONAL DE COMPRAS, através 
do telefone (42) 3026-4550 ou email contato@bnc.org.br, em até três dias úteis anteriores a data 
fixada para abertura do certame, conforme artigo 23 do Decreto 10.024/2020.  
Divisão de Licitações – Rua Cel. Benedito Bueno, nº 65 – piso superior – Centro, Nazaré Paulista, 
SP, CEP 12.960-000, telefone (11) 4597-1526, ramal 231 – e-mail: pregao@nazarepaulista.sp.gov.br.  
Os esclarecimentos prestados serão disponibilizados no Setor de Licitações e Contratos e na 
plataforma da BNC- Bolsa Nacional de Compras, bem como os demais atos relacionados, a este 
certame. 

 

A Prefeitura do Município de Nazaré Paulista, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº 
45.279.643/0001-54, torna público que realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, de acordo 
com o disposto neste Edital.  

Este certame será regido pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se, subsidiariamente, 
no que couberem, as disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e Lei Complementar n.º 147/2014 de 07 de 
agosto de 2014 (que altera a Lei Complementar 123/2006), bem como do Decreto nº 3.555, de 08 de 
agosto de 2000, Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015 e Decreto n° 5.450, de 31 de maio de 
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2005 e o Decreto 10.024, de 20 de setembro de 2019; e ainda Decreto Municipal nº 3519 de 30 de 
junho de 2022. 

As propostas deverão obedecer às especificações e exigências constantes deste instrumento 
convocatório.  

Integram este Edital os Anexos:  

I. Termo de Referência  
II. Proposta Comercial 
III. Termo de Credenciamento 
IV. Modelo de Declaração de Habilitação 
V. Modelo de Declaração de cumprimento ao art. 7º, XXXIII da Constituição Federal 
VI. Modelo de Declaração de Ausência de Impedimento para contratação 
VII. Termo de Comprometimento- Lei n.°123/2006 
VIII.  Informações Complementares 
IX. Termo de Adesão 
X. Indicação de Usuário do Sistema 
XI. Memorial Descritivo dos Equipamentos para Locação 
XII. Minuta da Ata de Registro de Preços 
 

1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS  

1.1. O edital completo poderá ser retirado no local indicado no preâmbulo deste Edital, até o 
último dia útil anterior à data da sessão de abertura, das 09h00 às 16h00, nos dias de expediente 
desta Prefeitura, ou através do sítio da licitadora na internet (http://www.nazarepaulista.sp.gov.br). No 
ato da retirada, o interessado deverá verificar o respectivo conteúdo, não se admitindo reclamações 
posteriores.  

1.2. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do 
Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da Bolsa Nacional de Compras.  

 

2. PARTICIPAÇÃO  

2.1. Poderão participar deste pregão empresas interessadas do ramo de atividade pertinente ao 
objeto desta licitação, que atendam às exigências de habilitação e que apresentem toda a 
documentação exigida para o respectivo cadastramento junto à BOLSA NACIONAL DE COMPRAS. 

2.2. Não será permitida a participação:  

2.2.1. De empresas estrangeiras que não funcionem no País;  

2.2.2. De interessados que se encontrem sob dissolução ou liquidação;  

2.2.3. De consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;  

2.2.4. Daqueles que tenham sido punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com esta 
Prefeitura, ou declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, ou estejam 
impedidos de licitar e contratar nos termos do artigo 7º da Lei nº 10.520/02.  
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2.2.5. As microempresas ou empresas de pequeno porte que desejarem fazer uso dos benefícios 
da Lei Complementar 123/2006, deverão informar sua condição de ME- EPP no campo próprio do 
sistema quando do cadastro da proposta sem, contudo, identificar-se, sob pena de desclassificação. 

2.2.6.  Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte não proceda da forma estabelecida no 
item anterior, interpretar-se-á como renúncia tácita aos benefícios da Lei Complementar n° 123/2006.  

 

3. CRENDENCIAMENTO NA BOLSA NACIONAL DE COMPRAS 

3.1. Para participação no pregão o interessado deverá previamente se credenciar junto a 
BOLSA NACIONAL DE COMPRAS, até 1 (uma) hora antes do horário fixado para o recebimento das 
propostas, de forma direta ou através de empresa associada. 

3.2. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do 
instrumento de mandato, com firma reconhecida, operador devidamente cadastrado em qualquer 
empresa associada à BOLSA NACIONAL DE COMPRAS, atribuindo poderes para formular lances 
de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bnc.org.br.  

3.3.  O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 
lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de 
senha privativa.  

3.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do cadastro ou por iniciativa da BNC – 
BOLSA NACIONAL DE COMPRAS. 

3.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BNC – BOLSA 
NACIONAL DE COMPRAS a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros.  

3.6. O cadastro do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização 
das transações inerentes ao pregão eletrônico.  

3.7. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante participante 
do certame, que pagará à Bolsa Nacional de Compras, provedora do sistema eletrônico, o 
equivalente ao plano definido pela Bolsa Nacional de Compras e contratado pelo licitante, a 
título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com 
o regulamento operacional da BNC – Bolsa Nacional de Compras. 

3.8. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 
representante. 

3.9. A Prefeitura Municipal de Nazaré Paulista não se responsabilizará por qualquer tipo de 
problema que venha a ocorrer no processo de cadastramento e que impeça o licitante de participar do 
certame. 
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4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE LICITAÇÃO  

4.1. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico www.bnc.org.br os licitantes poderão 
encaminhar a proposta, devendo manifestar o pleno conhecimento, aceitação e atendimento às 
exigências de habilitação previstas no Edital. 

4.2. Os licitantes encaminharão, EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA, 
concomitantemente com os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO exigidos no edital, PROPOSTA com 
a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para o fim do 
recebimento das propostas, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 
documentação.  

4.3. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

4.4. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no ANEXO I – Termo 
de Referência deste edital. 

4.5. A Proposta de Preços Inicial deve incluir, obrigatoriamente, todas as despesas com 
impostos, taxas, fretes e quaisquer outras que venham a incidir sobre o produto a ser fornecido;  

4.6. A validade da Proposta de Preços é de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da 
sessão pública do pregão.  

4.7. A cotação apresentada e levada em conta para efeito de julgamento será da exclusiva e 
total responsabilidade do Licitante, não lhe cabendo, após a abertura da sessão, o direito de desistir 
da proposta apresentada ou de pleitear quaisquer alterações.  

4.8. Até a abertura da sessão, os Licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 
anteriormente apresentadas.  

4.9. A avaliação das propostas apresentadas será feita com a observância dos critérios 
estabelecidos no ANEXO I deste Edital. 

4.10. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

4.11. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

4.12. Os documentos que compõe a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso ao publico após 
encerramento do envio de lances. 

 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 
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5.1.1.  Valor unitário; 

5.1.2.  Marca (Quando solicitado no Termo de Referência); 

5.1.3.  Fabricante (Quando solicitado no Termo de Referência); 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

5.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

6. PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

6.1. O Licitante será o único responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no pregão eletrônico com relação ao presente certame, assumindo como firmes e verdadeiras 
suas propostas e lances, não se responsabilizando a Prefeitura Municipal de Nazaré Paulista por 
quaisquer danos decorrentes de uso indevido de login e senha de acesso do Licitante, ainda que por 
terceiros. 

6.2. Serão desclassificadas as propostas elaboradas em desacordo com este Edital e seus 
Anexos.  

6.3. Caberá ao fornecedor e seu representante acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante a sessão pública, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócio diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 
representante.  

6.4. Após o horário previsto no Edital para envio das propostas, terá inicio à sessão pública, com 
divulgação das propostas de preços recebidas, passando o pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das 
propostas. 

6.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

6.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre pregoeiro e os licitantes.  

6.7. Aberta a etapa competitiva, na data e horário especificados, os representantes dos interessados 
deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o 
Licitante será imediatamente informado do seu recebimento, horário de registro e valor.  

6.8. Durante o transcurso da sessão pública, o Pregoeiro poderá selecionar para a etapa competitiva 
quantos itens/lotes achar conveniente. Assim sendo, para os casos em que houver diversos 
itens/lotes a serem disputados, poderá haver a seleção e disputa de forma simultânea de mais de um 
item/lote. 

6.9. Somente serão aceitos lances cujos valores forem INFERIORES/SUPERIORES ao último lance 
que tenha sido registrado no sistema, não sendo aceitos dois ou mais lances do mesmo valor, 
prevalecendo, neste caso, aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.  
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6.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO E 
FECHADO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 
fechado, conforme o critério de julgamento adotado no edital. 

6.11. No modo de disputa aberto e fechado, a etapa de envio de lances da sessão pública terá 
duração de quinze minutos, durante os quais os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor da melhor oferta registrada, vedada a identificação do licitante. 

6.11.1. Encerrado o prazo previsto no item 6.11 deste edital, o sistema encaminhará 
o aviso de fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até dez 
minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente 
encerrada. 

6.11.2.  Encerrado o prazo de que trata o item 6.11.1 deste edital, o sistema abrirá a 
oportunidade para que o autor da melhor oferta e os autores das ofertas com valores 
até dez por cento àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, 
que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.11.3.  Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o item 
6.11.2 deste edital, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de 
classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um lance final e fechado em até 
cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo. 

6.11.4.  Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 6.11.1 e 6.11.2 deste edital, o 
sistema ordenará os lances em ordem de vantajosidade. 

6.11.5. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos 6.11.1 e 
6.11.2 deste edital, haverá o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, 
até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e 
fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, 
observado, após esta etapa, o disposto no item 6.11.4 deste edital. 

6.11.6. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado 
que atenda às exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de 
apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos do disposto 
no item 6.11.5 deste edital. 

6.12. Se inexistirem lances além das propostas iniciais, serão utilizados critérios de desempate 
(art. 36 e 37 do Decreto 10.024/19). E se ainda assim persistir um empate, o sistema realizará um 
sorteio eletrônico entre as propostas empatadas. 

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.14. Caso a proposta de menor valor não seja aceitável por consignar preço inexequível, assim 
considerado aquele que for simbólico, irrisório, de valor zero ou manifestamente incompatível com o 
custo do bem licitado, o Pregoeiro a desclassificará e examinará a proposta subsequente, verificando 
a sua aceitabilidade e assim sucessivamente, até a apuração da melhor proposta e que atendam os 
termos deste Edital.  

6.15. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às 
penalidades constantes deste Edital. 

6.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, 



                   

 

 

PAÇO MUNICIPAL MARIA TEREZA PINHEIRO RAMOS 

Praça Cel. Antonio Rodrigues dos Santos, 16 – Centro - Nazaré Paulista - SP 

- CEP 12960-000 Tel.: (11) 4597-1526 | Site: www.nazarepaulista.sp.gov.br 

Página 7 de 56 
 

P
ro

ce
ss

o:
 2

54
0/

20
22

  
  F

ol
ha

 n
°_

_
__

__
_

__
 

retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos 
realizados.  

6.17. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão, 
na Forma Eletrônica será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos 
operadores representantes dos participantes, através de mensagem eletrônica na Plataforma BNC 
divulgando-se a data e hora da reabertura da sessão. 

6.18. Face à imprevisão do tempo extra, as Empresas participantes deverão estimar o seu valor 
mínimo de lance a ser ofertado, evitando assim, cálculos de última hora, que poderá resultar em uma 
disputa frustrada por falta de tempo hábil. 

6.19. Facultativamente, o Pregoeiro poderá encerrar a sessão pública mediante encaminhamento 
de aviso de fechamento iminente dos lances e subsequente transcurso do prazo de trinta minutos, 
findo o qual será encerrada a recepção de lances. Neste caso, antes de anunciar o vencedor, o 
Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico contraproposta diretamente ao proponente que 
tenha apresentado o lance de menor preço, para que seja obtido preço melhor, bem como decidir 
sobre sua aceitação. 

6.20. O sistema informará a proposta de menor preço (ou melhor, proposta) imediatamente após 
o encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro 
acerca da aceitação do lance de menor valor; 

6.21. Quando for constatado o empate, conforme estabelece os art. 44 e 45 da LC 123/2006, o 
pregoeiro aplicará os critérios para desempate em favor da ME/EPP/MEI. Após o desempate, poderá 
o pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso não atinja o valor de referência definido pela 
administração pública. 

6.22. Após o término da etapa competitiva, o Licitante que tiver ofertado o menor preço desde que 
este seja igual ou inferior ao limite de aceitação e não seja manifestamente inexequível, será 
convocado primeiramente para a fase posterior de habilitação.  

6.23. Caso o Licitante classificado em primeiro lugar não cumpra os requisitos da sua habilitação, 
será convocado outro Licitante, observada a ordem de classificação, iniciando-se o procedimento 
previsto neste Edital, não ficando o novo Licitante convocado obrigado a contratar pelo preço ofertado 
pelo Licitante anteriormente inabilitado.  

6.24. A sessão pública fica suspensa, ou seja, permanece em fase de classificação/habilitação 
até o recebimento da documentação original dentro das condições dispostas no item. 

 

7. DA PROPOSTA ESCRITA 

7.1. A Empresa vencedora deverá enviar a Proposta (ANEXO II), com os valores oferecidos após a 
etapa de lances, em 01 (uma) via rubricada em todas as folhas e a última assinada pelo 
Representante Legal da Empresa citado nos documentos de habilitação, em linguagem concisa, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo Razão Social, CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica, endereço completo, número de telefone, e-mail, número de agência e conta bancária em 
nome da empresa, data e assinatura do Representante Legal da proponente, no prazo estipulado no 
item 9.1, deste Edital. 
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8. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

8.1. Para as empresas que participarem usufruindo dos benefícios do enquadramento como ME ou 
EPP, deverá apresentar para feito de comprovação, UM dos documentos a seguir: 
Declaração/certidão de enquadramento expedida pela Junta Comercial; ou Balanço Patrimonial e 
Demonstrações do resultado do exercício – DRE do último exercício social exigível, comprovando ter 
receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II do artigo 3º da Lei 123/06; ou 
comprovante de estar a licitante enquadrada no Simples Nacional. 

8.1.1. Para a habilitação todos licitantes, inclusive as microempresas e empresas de pequeno porte, 
deverão apresentar a Documentação, na seguinte conformidade: 

8.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA, conforme o caso: 

8.2.1. Em se tratando de sociedades empresárias ou simples, o ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial ou no Cartório de Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas, nos termos da lei e conforme o caso, e, ainda, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

8.2.1.1. Os documentos descritos no subitem “a” deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva, conforme legislação em vigor. 

8.2.2. Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, 
quando a atividade assim o exigir;  

8.2.3. Documento de identidade e CPF dos sócios/proprietários;  

8.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

8.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
(CNPJ); 

8.3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
deste certame; 

8.3.3. Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, do domicílio ou 
sede do licitante, ou outra equivalente na forma da lei, mediante a apresentação das seguintes 
Certidões Negativas de Débitos ou Positiva com Efeito de Negativas: 

8.3.3.1. Prova de regularidade para com a Secretaria da Receita Federal e a Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão emitida com base na Portaria Conjunta 
RFB/PGFN nº 1.751, de 2 de outubro de 2014; 

8.3.3.2. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual; no caso de empresas situadas no 
Estado de São Paulo, será exigida para efeito de comprovação de regularidade, a Certidão Relativa 
aos Débitos Inscritos na Divida Ativa (Artigo 1°, I, § 1°, da Portaria CAT n° 20 de 01/04/1998 – Norma 
Estadual); 

8.3.3.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal Mobiliária. 
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8.3.4. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por 
meio da apresentação do CRF – Certificado de Regularidade do FGTS; 

8.3.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho. 

8.3.6. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste 
certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de 
regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição; 

8.3.6.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista, por parte 
de ME ou EPP, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do momento em que o 
proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, nos 
termos do Art. 43, §1°, da Lei Complementar 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 
155/2016; 

8.3.6.2. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 8.3.6.1, implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, procedendo-
se à convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento 
licitatório, nos termos do art. 4º, inciso XXIII, da Lei nº 10.520/02.  

8.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

8.4.1. Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor 
judicial da sede da licitante. 

8.4.2. Poderão participar da licitação empresas que estejam em recuperação judicial. 

8.4.2.1. Das empresas em recuperação judicial, será exigido a apresentação, durante a fase de 
habilitação, do Plano de Recuperação já homologada pelo juízo competente e em pleno vigor, sem 
prejuízo do atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-financeira estabelecida no 
Edital. 

8.5. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

8.5.1. Declaração do licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante 
legal, de que cumpre o disposto no art. 7º, XXXIII da Constituição Federal, conforme modelo nos 
anexos deste Edital. 

8.5.2. Declaração do licitante de inexistência de fatos impeditivos para a habilitação da licitante, no 
presente certame conforme modelo nos anexos deste Edital. 

8.5.3. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação conforme modelo nos anexos 
deste Edital. 

 

9. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

9.1. Os documentos relativos à HABILITAÇÃO, juntamente com seus anexos, deverão ser 
entregues em originais ou cópias autenticadas, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados 
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da data do encerramento da sessão pública virtual de disputa de lances, juntamente com a 
PROPOSTA DE PREÇOS adequada ao lance vencedor, no seguinte endereço: Paço Municipal Maria 
Tereza Pinheiro Ramos - A/C Pregoeiro – Praça Cel. Antonio Rodrigues dos Santos, nº 16 – Centro – 
Nazaré Paulista/SP – CEP 12960-000  

9.1.1.  Os documentos, anexados à plataforma BNC, com autenticação digital não precisarão ser 
encaminhados novamente. 

9.1.2. Conforme artigo 49,II, do Decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019, o licitante que não 
entregar a documentação exigida no Edital, sofrerá sanções, conforme lei. 

9.2. Após a conferência dos documentos encaminhados, se estiverem de acordo com o solicitado, 
será declarada a empresa vencedora e aberto o prazo para manifestação de intenção de interposição 
de recurso. 

9.3. O não cumprimento do envio dos documentos exigidos no Edital dentro do prazo estabelecido 
acarretará a desclassificação e/ou inabilitação da licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital, podendo o Pregoeiro convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente. 

9.4. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentosem substituição aos 
documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões; 

9.5. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, esta Prefeitura 
aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de 
apresentação das propostas. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

9.7. Se algum documento apresentar falha não sanável na sessão, acarretará a inabilitação do 
licitante; 

9.8. O Pregoeiro ou a Equipe de apoio diligenciará efetuando consulta direta nos sites dos órgãos 
expedidores na Internet para verificar a veracidade de documentos obtidos por este meio eletrônico. 

 

10. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, RECURSO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

10.1. Até 03 (três) dias úteis anteriores da data fixada para o recebimento das propostas, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 
Pregão. 

10.1.1. A petição será encaminhada à Autoridade Competente pelo certame, aos cuidados do 
Pregoeiro.  

10.1.2. Admitir-se-á o envio de pedido de esclarecimento, providências por intermédio do e-mail 
pregao@nazarepaulista.sp.gov.br, desde que enviado dentro do prazo previsto no item 10.1.  

10.1.3. Eventual impugnação deverá ser encaminhada através da plataforma da BNC- BOLSA 
NACIONAL DE COMPRAS.  
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10.1.4. Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do Edital, decidir 
sobre a impugnação na forma da Lei. 

10.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, em despacho fundamentado, será 
designada nova data para a realização deste certame. 

10.3. A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado este Edital, implicará 
na plena aceitação, por parte das interessadas, das condições nele estabelecidas. 

10.4. As dúvidas a serem equacionadas por telefone serão somente aquelas de caráter 
estritamente informal. 

10.4.1. Ao final da sessão, mediante o agendamento via chat realizado pelo pregoeiro, o proponente 
que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá fazê-lo, através do seu representante, 
manifestando sua intenção com registro da síntese das suas razões, EM ATÉ 15 MINUTOS, sendo-
lhes facultado juntarem memoriais no prazo de 03 (três) dias. Os interessados ficam, desde logo, 
intimados a apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do 
prazo do recorrente. Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua 
decisão ou encaminhá-lo devidamente fundamentado à autoridade competente. 

10.4.2. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento resultará 
na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  

10.4.3. Não serão conhecidos, os recursos apresentados fora do prazo legal previsto ou subscritos 
por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo 
proponente.  

10.4.4. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando 
não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.  

10.5. Os recursos e contrarrazões devidamente fundamentados deverão ser encaminhados ao 
pregoeiro na forma eletrônica através da plataforma da BNC- BOLSA NACIONAL DE COMPRAS, 
dentro do prazo estabelecido. 

10.6. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, por parte da(s) 
proponente(s), importará na decadência do direito de recurso, ficando o pregoeiro autorizado a 
adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor e à autoridade competente homologar o certame. 

10.7. Existindo recurso(s) e constatada a regularidade dos atos praticados e após a decisão do(s) 
mesmo(s), a autoridade competente deve praticar o ato de homologação do certame. 

 

11. DA ASSINATURA DA ATA 

11.1. Após estabelecido o resultado desta licitação, os itens serão adjudicados, registrados em Ata 
de Registro de Preços e contratados consoante às regras próprias do Sistema. 

11.1.1. A licitante adjudicatária será convocada para assinar a Ata de Registro de Preços em até 05 
(cinco) dias úteis, a contar da notificação a este fim, sob pena de decair do direito de contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da lei nº 8.666/93 e no presente edital. 
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11.1.2. A notificação poderá se dar via e-mail, correspondência com aviso de recebimento, 
mensagem eletrônica no endereço constante na proposta ou por meio de publicação no Órgão de 
Imprensa Oficial. 

11.2. Como condição para celebração da Ata de Registro de Preços, o licitante vencedor deverá 
manter as condições de habilitação. 

11.2.1. Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e condições 
estabelecidas neste edital, o Pregoeiro poderá convocar os proponentes remanescentes, na ordem 
de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições constantes da proposta 
vencedora ou revogar a licitação, além de aplicar as devidas penalidades ao convocado que não 
assinar. 

11.3. Farão parte integrante da Ata de Registro de Preços e do possível Contrato que dela for 
gerado, o presente edital e seus anexos, bem como os documentos constantes do processo e que 
tenham servido de base para a presente. 

11.4. A Ata de Registro de Preços e o Contrato se regerão pela Lei 8.666/93 pelas cláusulas e 
disposições nela constantes. 

11.5. As cláusulas 11.1 a 11.4 serão válidas para o caso de uma possível contratação. 

11.6. A existência de preços registrados não obriga a Administração a efetivar as contratações que 
dele poderão advir, ficando-lhe facultada a adoção de outros meios, respeitada a legislação relativa 
às licitações, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência em igualdade de condições. 

11.6.1. O exercício de preferência previsto no item anterior dar-se-á caso a Administração opte por 
realizar a aquisição através de licitação específica. Quando o preço encontrado for igual ou superior 
ao registrado, o detentor do registro de preços terá assegurado seu direito à contratação. 

11.6.2. É vedada a aquisição do produto por valor superior a que poderia ser obtido do detentor do 
registro de preços 

11.7. Uma vez registrados os preços, a Administração poderá convocar o detentor do Registro a 
fornecer os bens respectivos, na forma e condições fixadas no presente Edital e no Contrato de 
Compromisso de Fornecimento. 

11.8. Encerrado o processo licitatório para Registro de Preços, poderá ser firmado entre a 
Admnistração e o adjudicatário o CONTRATO DE COMPROMISSO DE FORNECIMENTO, a qual se 
aplica as disposições da lei de licitações e contratos. 

11.9. Durante a vigência do Registro de Preços, a Administração poderá convocar o detentor a 
cumprir as obrigações decorrentes da presente licitação e do contrato. 

11.9.1. Cada Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento será considerada partes integrantes do 
CONTRATO. 

 

12. PRAZOS, CONDIÇÕES E LOCAL DE FORNECIMENTO DO OBJETO. 

12.1. Será emitida Autorização de Fornecimento/Nota de Empenho pela Prefeitura do Município de 
Nazaré Paulista, para o devido fornecimento do objeto. 
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12.2. O objeto deverá seguir as exigências constantes do ANEXO I (Termo de Referência), as 
especificações constantes neste Edital, além de Leis e legislações que incidam na plena execução do 
Objeto, deste Edital.  

12.3. A empresa adjudicatária obriga-se a fornecer o objeto a ela adjudicado, conforme 
especificações e condições estabelecidas neste Edital, em seus anexos e na proposta apresentada, 
prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e condições estabelecidas no edital.  

12.4. Correrão por conta da empresa adjudicatária as despesas para efetivo atendimento ao objeto 
licitado, tais como embalagens, seguro, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, locação e 
quaisquer outros que venham a incidir no pleno atendimento do objeto e a execução deverá ocorrer 
sem prejuízo dos serviços normais desta Prefeitura.  

12.5. Constatadas irregularidades no objeto, esta Prefeitura, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis, poderá:  

12.5.1. Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do ANEXO I (Termo 
de Referência), determinando sua substituição;  

12.5.2. Determinar sua correção ou devida complementação se houver diferença de quantidades ou 
de partes.  

12.6. As irregularidades deverão ser sanadas no prazo máximo conforme consta no ANEXO I 
(Termo de Referência), contados do recebimento pelo adjudicatário da notificação por escrito, 
mantido o preço inicialmente ofertado.             

             

13. FORMA DE PAGAMENTO 

13.1. O pagamento será efetuado pela Prefeitura após a comprovação do fornecimento do objeto e 
a devida apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada, na Divisão de Cotações e 
Compras da Prefeitura do Município de Nazaré Paulista, sem qualquer correção monetária, no prazo 
estipulado no ANEXO I – Termo de Referência. 

13.2. Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal, será imediatamente solicitada 
à empresa adjudicatária carta de correção, se couber, ou ainda pertinente regularização, que deverá 
ser encaminhada a esta Prefeitura no prazo de 02 (dois) dias úteis; 

13.2.1. Caso a empresa adjudicatária não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo 
para pagamento será recontado, a partir da data da sua apresentação.  

 

14. SANÇÕES 

14.1. O licitante que não entregar a documentação exigida no edital, causar o retardamento dos 
procedimentos relativos a este pregão, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar nos pregões realizados por esta Prefeitura, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.  
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14.2. Caso a empresa adjudicatária se recuse a assinar A Ata de Registro de Preços decorrente 
deste Edital no prazo fixado, que é de cinco dias após a convocação, ou venha a desistir do 
fornecimento do objeto, garantida a sua prévia e fundamentada defesa, será considerado 
inadimplente e estará sujeito ao pagamento de multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o 
valor da Ata de Registro de Preços.  

14.3. A inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços enseja a sua rescisão, após o 
devido processo administrativo e garantida a defesa prévia, com as consequências contratuais e as 
previstas em lei ou regulamento.  

14.4. Constituem motivos para a rescisão da Ata de Registro de Preços:  

a) o descumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;  

b) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;  

c) a lentidão no cumprimento das cláusulas contratuais, levando esta Prefeitura a comprovar a 
impossibilidade da execução do objeto no prazo e condições contratadas;  

d) a subcontratação, cessão ou transferência, total ou parcial, da Ata de Registro de Preços, sem o 
consentimento por escrito desta Prefeitura;  

e) o desatendimento às determinações desta Prefeitura;  

f) a alteração do objeto social ou modificação da finalidade ou estrutura da empresa adjudicatária, 
que prejudique a correta execução do contrato;  

g) o pedido de falência, a recuperação judicial, o pedido de dissolução ou de liquidação judicial ou 
extrajudicial da empresa adjudicatária;  

h) razões de ordem pública, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas 
por esta Prefeitura.  

14.5. Pelo descumprimento total ou parcial da Ata de Registro de Preços, esta Prefeitura poderá 
aplicar à empresa adjudicatária também as seguintes sanções:  

I. Advertência;  

II. Multa;  

III. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com esta 

Prefeitura, por prazo não superior a 02 (dois) anos;  

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

da contratada, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a contratada ressarcir esta Prefeitura pelos prejuízos resultantes e após 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.  

14.5.1. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multa, incidentes sobre o valor da Ata de 
Registro de Preços devidamente reajustado: 

a) 5% (cinco por cento) no caso de descumprimento de cláusula contratual;  
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b) 10% (dez por cento) no caso de inexecução parcial da Ata de Registro de Preços;  

c) 20% (vinte por cento) no caso de inexecução total da Ata de Registro de Preços. 

14.5.2. As multas são independentes e serão aplicadas alternativa ou cumulativamente, conforme o 
caso, e suas aplicações não impedem que esta Prefeitura, ao seu critério, revogue unilateralmente a 
Ata de Registro de Preços ou aplique outras sanções previstas na legislação que rege a matéria.  

14.6. A Prefeitura poderá deixar de aplicar as multas contratuais se preferir o ressarcimento dos 
prejuízos sofridos. 

 

15. DISPOSIÇÕES FINAIS  

15.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes, desde que não comprometam o 
interesse público primário, a finalidade e a segurança da contratação.  

15.2. O resultado do presente certame será divulgado no site www.nazarepaulista.sp.gov.br.  

15.3. Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação serão publicados nos 
meios de comunicações oficiais.  

15.4. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro designado, com 
base nas disposições da Lei 8.666/93, Lei 10.520/02 e Lei Complementar 123/06 e demais diplomas 
legais eventualmente aplicáveis; 

15.5. A licitante vencedora na ocasião da assinatura do Contrato, bem como no fornecimento do 
Objeto, deverá atender a todas as Leis e legislações aplicáveis ao devido fornecimento, mesmo que 
não mencionado neste Edital, sob pena de rescisão do contrato, sem prejuízo das sanções previstas; 

15.6. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente a Comarca de Nazaré Paulista.  

15.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observando os princípios da isonomia e do 
interesse público;  

15.8. As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretados em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação; 

15.9. Em caso de divergência entre disposições do Edital e demais peças que compõem o 
processo, prevalece à previsão do Edital. 

 

Nazaré Paulista, 30 de agosto de 2022. 

 

 
Candido Murilo Pinheiro Ramos 

Prefeito  



                   

 

 

PAÇO MUNICIPAL MARIA TEREZA PINHEIRO RAMOS 

Praça Cel. Antonio Rodrigues dos Santos, 16 – Centro - Nazaré Paulista - SP 

- CEP 12960-000 Tel.: (11) 4597-1526 | Site: www.nazarepaulista.sp.gov.br 

Página 16 de 56 
 

P
ro

ce
ss

o:
 2

54
0/

20
22

  
  F

ol
ha

 n
°_

_
__

__
_

__
 

 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA – PREGÃO ELETRÔNICO nº 023/2022 

 
OBJETO: Registro de preços para eventual e futura prestação de serviços de locação de 
infraestruturas e equipamentos para a realização de eventos, incluindo fornecimento, mobilização, 
montagem, manutenção e desmontagem e demais atividades, pelo período de 12 (doze) meses, 
conforme Termo de Referência – Anexo I.   

 

Lote 1 – ESTRUTURA 
 

ITEM  
 

QTDE 
 

UNID  
 

DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO 
 

ESTIMATIVA 
UNIT.  

ESTIMATIVA 
TOTAL  

01 5000 M2 ACABAMENTO / FORRAÇÃO   
02 5000 M2 ACABAMENTO / PISO PLURIGOMA 

OU VINILICO 
  

03 5000 M2 TECIDO TENCIONADO PARA 
FECHAMENTO E DECORAÇÃO – 
LYCRA 

  

04 5000 Ml GRADIL MEDINDO 2,00 x 1,20 m   
05 5000 Ml TAPUME - PLACAS METÁLICAS   
06 20 UNID PALCO PEQUENO PORTE - 

MEDINDO 8 x 6 m 
  

07 20 UNID PALCO MÉDIO PORTE - MEDINDO 
10 x 8 m 

  

08 1000 Ml TRELIÇAS - Q-15   
09 2000 Ml TRELIÇAS - Q-30   
10 1000 Ml TRELIÇAS - Q-50   
11 2500 JOGO MESAS E CADEIRAS PLÁSTICAS   
12 100 UNID CATRACAS   

 
 

LOTE 2 – COBERTURAS 

ITEM  
 

QTDE 
 

UNID  
 

DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO 
 

ESTIMATIVA 
UNIT.  

ESTIMATIVA 
TOTAL 

01 60 UNID TENDAS MEDINDO 4 x 4 m   
02 60 UNID TENDAS MEDINDO 5 x 5 m   
03 90 UNID TENDAS MEDINDO 10 x 10 m   
      

 
 

LOTE 3 – GERADORES 
 
ITEM QTDE UNID DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO ESTIMATIVA 

UNIT. 
ESTIMATIVA 
TOTAL 

01 20 UNID GRUPO GERADOR DE  80 KVA   
02 20 UNID GRUPO GERADOR DE 150 KVA   
03 20 UNID GRUPO GERADOR DE 250 KVA   
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LOTE 4 – LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS 

 
ITEM  
 

QTDE 
 

UNID  
 

DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO 
 

ESTIMATIVA 
UNIT.  

ESTIMATIVA 
TOTAL 

01 1000 UNID SANITÁRIOS QUIMICOS - 
STANDER 

  

02 150 UNID SANITÁRIOS QUIMICOS - PNE          
03 60 UNID BANHEIRO QUIMICO TIPO 

CONTAINER 
  

 
 

   LOTE 5 – SOM E ILUMINAÇÃO 

ITEM QTDE UNID DESCRIÇÃO / ESPERCIFICAÇÃO ESTIMATIVA 
UNIT. 

ESTIMATIVA 
TOTAL 

01 50 UNID SONORIZAÇÃO PEQUENO PORTE   
02 100 UNID SONORIZAÇÃO MÉDIO PORTE   
03 50 UNID SONORIZAÇÃO GRANDE PORTE   
04 50 UNID ILUMINAÇÃO PEQUENO PORTE   
05 100 UNID ILUMINAÇÃO MÉDIO PORTE   
06 50 UNID ILUMINAÇÃO GRANDE PORTE   
07 20 UNID TORRE DE ILUMINAÇÃO MÓVEL   

08 2000 M2 CAMAROTE   

 

 

CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO 

PAGAMENTOS: Será efetuado pela Prefeitura do Município de Nazaré Paulista, após a 
realização dos procedimentos constantes neste Termo de Referência, em até 30 (trinta) dias, 
contados da entrega da nota fiscal, a qual deverá ser devidamente atestada pela unidade 
requisitante. 

VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO: 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

PRAZO DE FORNECIMENTO: 07 (sete) dias corridos, contados a partir da data da 
Autorização de Fornecimento. 

LOCAL DE ENTREGA: Os serviços serão realizados no (s) local (is) indicado(s) pela Prefeitura na 
(s) Autorização (ões) de Fornecimento, dentro do perímetro do município. 

 

JULGAMENTO: O critério adotado será o de MENOR PREÇO LOTE 

Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes. 
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ELEMENTOS E REQUISITOS DA PROPOSTA 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: Deverá ser de 60 (sessenta) dias, no mínimo, 
contados a partir da data de sua apresentação. 

APRESENTAÇÃO: As propostas deverão ser elaboradas de acordo com o ANEXO II, 
observados os requisitos deste Termo de Referência e do memorial Descritivo – ANEXO IX. 

a) O preço ofertado é fixo e irreajustável e deverá ser apresentado com precisão de até 
duas casas decimais; 

b) A proposta de preço deverá contar com a descrição detalhada do procedimento 
realizado.  

 

OUTRAS EXIGÊNCIAS 

JUNTAMENTE COM OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO – DEVERÁ SER 
APRESENTADO: 

1. Comprovação de qualificação operacional, nos termos do Art.30, inciso II, da Lei Federal nº 
8.666/93, para desempenho de atividade pertinente e compatível em características e 
quantidades com o objeto da licitação, será realizada mediante apresentação de atestado(s) 
fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, indicando local, 
produtos/serviços, quantidades fornecidas e outros dados característicos do(s) 
fornecimento(s). 
1.1. Entende-se como pertinente e compatível atestado(s) comprovando fornecimento de 
serviços de locação e/ou equipamentos para realização de eventos. 

 
GARANTIA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL: 

NÃO EXIGIDA 

 

 

Nazaré Paulista, 30 de agosto de 2.022. 

 

 

 

Candido Murilo Pinheiro Ramos 

Prefeito
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ANEXO II – PROPOSTA COMERCIAL – PREGÃO Nº......... – PROCESSO Nº............ 

 

Razão Social da PROPONENTE: 

Endereço: 

CEP: Fone: Fax: 

E-mail:  

 

CNPJ: Inscrição Estadual : 

 

 
OBJETO: Serviço .....................,conforme especificações contidas no ANEXO I – TERMO DE 
REFERÊNCIA. 

 

LOTE XX  

ITEM 
PRODUTO(S)/ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

MÍNIMAS 

TOTAL 
REFERENCIAL 

(R$) 
QUANT. 

VALOR 
REFERENCIAL 
UNITÁRIO (R$) 

 TOTAL 
REFERECIA

L (R$)  
XX. XXXXXXXX XX XXX XX XX 

   
VALOR TOTAL DO LOTE 

(R$)  
XXXX 

 
Declaramos, sob as penas da lei, estar de acordo com todos os termos deste Pregão e que os 
produtos ofertados atendem todas as especificações exigidas no ANEXO I - TERMO DE 
REFERÊNCIA. 

Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos pela 
proponente na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos 
sociais, material, despesas administrativas, seguro, frete e lucro. 

a) Prazo e Local de Entrega conforme consta no Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA 
b) A presente proposta é válida pelo período de 60 (sessenta) dias a contar da data de sua 

apresentação. 
 

LOCAL: 
 

DATA: 
 

 

Nome do REPRESENTANTE: 
 

RG: 
 

CPF: 

Assinatura do REPRESENTANTE: 
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ANEXO III – MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

(a ser preenchido, assinado e entregue fora dos envelopes) 
 
À PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NAZARÉ PAULISTA 
PREGÃO ELETRÔNICO nº XXX/XXXX 
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº XXX/XXXX 
 
Pelo presente instrumento particular de Procuração e pela melhor forma de direito, a 
empresa.....................................................................................com sede à 
................................................, inscrita no CNPJ/MF sob n.º ................................. e Inscrição Estadual 
sob n.º .........................., neste ato, representada por seu sócio-gerente 
Sr.(a)............................................................................................, portador(a) da Cédula de Identidade 
RG n.º .......................... e CPF n.º....................................., nomeia e constitui seu representante o(a) 
Sr.(a)........................................................................................, portador(a) da Cédula de Identidade 
RG n.º ....................... e CPF n.º................................., a quem confere poderes para representar a 
empresa outorgante no PREGÃO ELETRÔNICO N.º .............. /20....., instaurado pela Prefeitura 
Municipal de Nazaré Paulista/SP, em especial para firmar declarações e atas, apresentar ou desistir 
da apresentação de lances verbais, negociar os valores propostos, interpor ou desistir da interposição 
de recursos e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame acima indicado. 

_______________________________________ 

(data, nome e assinatura do responsável) 
 
 

ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
(a ser preenchida, assinada e entregue fora dos envelopes) 

 
À PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NAZARÉ PAULISTA 
PREGÃO ELETRÔNICO nº XXX/XXXX 
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº XXX/XXXX 

 
A empresa abaixo relacionada, por seu representante legal indicado, declara sob as penas da lei que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação através dos documentos integrantes dos envelopes 

nº 02, sob pena de sujeição às penalidades previstas no Edital. 

 

EMPRESA (RAZÃO SOCIAL): _________________________________________________  
REPRESENTANTE LEGAL: __________________________________________________  
CARGO: __________________________________________________________________  
RG____________________________________ CPF______________________________  
ASSINATURA: ________________________________________________ 
 

_______________________________________ 

(data, nome e assinatura do responsável) 
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ANEXO V – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

 
À PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NAZARÉ PAULISTA 
PREGÃO ELETRÔNICO nº XXX/XXXX 
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº XXX/XXXX 
 
A empresa _________________________________________________________, com sede à 
__________________________________________________________, ____, na cidade de 
______________________________________, Estado de ________. Inscrita no - CNPJ n. 
_________________________, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a) 
_________________________________, portador (a) da Carteira de Identidade RG n. 
______________________ SSP-____ e do CPF n. _____________________________. DECLARA, 
para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela 
Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.  

Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) Sim ou ( ) Não.  

 

________________________________ 

(data, nome assinatura do representante legal) 
 

ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE NÃO POSSUIR IMPEDIMENTO PARA CONTRATAÇÃO 
(a ser preenchida, assinada e entregue fora dos envelopes) 

 
À PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NAZARÉ PAULISTA 
PREGÃO ELETRÔNICO nº XXX/XXXX 
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº XXX/XXXX 
 
A (nome da licitante...........), com sede nesta (.....) Estado de (.......), à Rua (......),nº. (...) - Bairro (.....), 
inscrita no CGC/MF sob o n°. (.....), neste ato representada por seu (cargo do representante.....), 
(nome do representante.......), portador da Cédula de Identidade R.G. n°. (.....) - (órgão exp.), que 
subscreve a presente, declara, por este e na melhor forma de direito, que não possui nenhum tipo de 
impedimento para celebrar contratos com a Administração Pública de NAZARÉ PAULISTA, e que 
nunca foi apenada com DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE por qualquer entidade da administração 
pública, ficando em caso positivo, ressalvado , o direito de analisar o fato para eventual impugnação, 
observados os termos do Edital , e dos respectivos documentos e anexos da licitação.  
Declara ainda, que acatará integralmente quaisquer decisões que venham a ser tomadas pela 
Prefeitura do Município NAZARÉ PAULISTA, quanto a habilitação, classificação e adjudicação, 
ressalvados os direitos legais de recursos permitidos à licitante.  
 

_________________________________________ 

(data, nome e assinatura do representante legal)  
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ANEXO VII – TERMO DE COMPROMETIMENTO – LEI Nº 123/2006 

(a ser preenchida, assinada e entregue fora dos envelopes) 
 

 

Processo Administrativo nº XXX/XXXX 
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO nº XXX/XXXX 
 
 
A empresa _________________, inscrita no CNPJ/MF sob nº ___________________, com sede na 
___________________________, cidade de ____________, Estado de ____________, neste ato 
representado por ________________, portador da Cédula de Identidade RG nº ________, CPF nº 
__________________, declara, para fins de participação no Pregão Eletrônico nº 0XX/20XX, 
destinado “____________________________________________________________________”, que 
se inclui no regime diferenciado disposto no art. 3º da Lei Complementar nº 123/06, e que não se 
enquadra nas hipóteses previstas no art. 4º da referida legislação, sob as penas da Lei e de 
desclassificação no certame licitatório em questão. 
 
 

Nazaré Paulista, ___ de __________________ de _______ 
 
 
 

______________________________ 
(assinatura e identificação do representante legal da licitante) 

 
 
Observação: Para comprovação, é necessária a juntada da declaração/certidão de enquadramento 
expedida pela Junta Comercial; ou Balanço Patrimonial e demonstrações do resultado do exercício 
– DRE, comprovante do Simples Nacional, comprovando ter receita bruta dentro dos limites 
estabelecidos nos incisos I e II do artigo 3º da Lei 123/06. 
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ANEXO VIII – INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

FOLHA DE DADOS PARA ELABORAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  
 

RAZÃO SOCIAL 

 

CNPJ n° INSCRIÇÃO ESTADUAL 

  

ENDEREÇO N° 

  

CIDADE ESTADO CEP 

   

FONE FAX E-MAIL 

   

REG. JUNTA COMERCIAL DATA REG. JUNTA COMERCIAL 

  

NOME COMPLETO DE QUEM ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

RG CPF 

  

Obs: Em caso de representação por Procurador, juntar o instrumento de mandato específico para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços. 
 
DADOS BANCÁRIOS PARA EFEITO DE PAGAMENTO  
 

Banco 

 

Agência Conta 

  

 
CONTATO FINANCEIRO  
 

Responsável 

 

E-mail: Telefone Ramal 

   

Local / Data  
(Carimbo e assinatura do Responsável pelas informações) 
 
Observação: Solicitamos a gentileza de preencher este formulário, e entregá-lo juntamente com os envelopes 
da presente licitação. A não apresentação dessa folha não implicará na inabilitação do Credenciado. 
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ANEXO IX – TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BOLSA 
NACIONAL DE COMPRAS DO BRASIL E DE INTERMEDIAÇÃO DE OPERAÇÕES 

 
Natureza do Licitante (Pessoa física ou jurídica) 

Nome:(Razão Social) 

Endereço: 

Complemento Bairro: 

Cidade: UF 
CEP: CNPJ/CPF: 
Inscrição estadual: RG 
Telefone comercial: Fax: 
Celular: E-mail: 
Representante legal: 
Cargo: Telefone: 
Ramo de Atividade: 

1.  Por meio do presente Termo de Adesão, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão 
ao Regulamento do Sistema Eletrônico de Pregões Eletrônicos da Bolsa Nacional de 
Compras do Brasil, do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as 
disposições que seguem. 

2.  São responsabilidades do Licitante: 

i. tomar conhecimento de e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios 
dos quais venha a participar; 

ii. observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais 
para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 

iii. observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas demais 
normas e regulamentos expedidos pela Bolsa Nacional de Compras do Brasil, dos quais 
declara ter pleno conhecimento; 

iv. designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme 
Anexo I; e 

v. pagar a taxa pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 

3.  O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o 
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento Sistema 
Eletrônico de Licitações da Bolsa Nacional de Compras do Brasil.  

4.  O Licitante autoriza a Bolsa Nacional de Compras a expedir boleto de cobrança bancária 
referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo IV 
do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa Nacional de Compras.   

5. (cláusula facultativa – para caso de uso de corretoras) O Fornecedor/Comprador outorga 
plenos poderes à sociedade corretora abaixo qualificada, nos termos dos artigos 653 e 
seguintes do Código Civil Brasileiro, para o fim específico de credenciá-loerepresentá-lo nos 
negócios de seu interesse realizados por meio do Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa 
Nacional de Compras do Brasil, podendo a sociedade corretora, para tanto: 

  i.  declarar que conhece e atende as condições de habilitação previstas no Edital; 

  ii.  apresentar lance de preço; 
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  iii. apresentar manifestação sobre os procedimentos adotados pelo pregoeiro; 

  iv. solicitar informações via sistema eletrônico; 

  v.  interpor recursos contra atos do pregoeiro; 

  vi. apresentar e retirar documentos; 

  vii. solicitar e prestar declarações e esclarecimentos; 

  viii. assinar documentos relativos às propostas; 

  ix. emitir e firmar o fechamento da operação; e 

  x. praticar todos os atos em direito admitidos para o bom e fiel cumprimento do presente 
mandato, que  não poderá ser substabelecido. 

 

Corretora:  

Endereço:  

CNPJ:  

 

6.  O presente Termo de Adesão é válido até __/__/____, podendo ser rescindido ou revogado, a 
qualquer tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das 
responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios em 
andamento.  

Local e data:  

 

Assinatura:_____________________________________________________________ 

(reconhecer firma em cartório) 
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ANEXO X – INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA  

 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA BOLSA NACIONAL DE 
COMPRAS DO BRASIL – (LICITANTE DIRETO) 

Razão Social do Licitante: 
CNPJ/CPF: 
Operadores 
1 Nome: 
 CPF:  Função: 
 Telefone: Celular: 
 Fax: E-mail: 
2 Nome: 
 CPF: Função: 
 Telefone: Celular: 
 Fax: E-mail: 
3 Nome: 
 CPF: Função: 
 Telefone: Celular: 
 Fax: E-mail: 

O Licitante reconhece que: 

i. a Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso 
exclusivo de seu titular, não cabendo à Bolsa nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou 
prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 

ii.o cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela Bolsa, mediante solicitação 
escrita de seu titular ou do Licitante; 

iii.a perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada 
imediatamente à Bolsa, para o necessário bloqueio de acesso; e 

iv. o Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas no 
sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e 
v. o não pagamento da taxa ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da Bolsa, no 
Serviço de Proteção de Credito e no SERASA.  

Local e data:  

Responsável:__________________________________________________________________ 

Assinatura:____________________________________________________________________ 

(reconhecer firma em cartório) 
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ANEXO XI  – MEMORIAL DESCRITIVO DOS EQUIPAMENTOS PARA LOCAÇÃO 
 

REF. LOTE 1 

INFRAESTRUTURA 

1 – Acabamento Forração / Carpete  

Diárias de: 24 horas* Incluído: Mão de obra especializada para montagem e desmontagem, equipe de 
manutenção durante o período de locação;   

Acabamento em Carpete plano, 100% polipropileno, quatro milímetros de espessura, na cor grafite 
(ou outra cor conforme solicitação), aplicado sobre o piso, fixado através de fitas dupla face própria 
para carpetes, perfeitamente esticado. 

 

2 - Piso Plurigoma e Manta Vinílica  

Diárias de: 24 horas* Incluído: Mão de obra especializada para montagem e desmontagem, equipe de 
manutenção durante o período de locação;   

Acabamento em Revestimento lavável antiderrapante em placas de borracha tipo PLURIGOMA ou 
similar ou manta venefica tipo DECORFLEX, A CONTRATANTE poderá solicitar este tipo de 
revestimento para partes do piso ou para toda a área do piso, conforme a necessidade. As cores 
serão definidas de acordo com cada evento, tendo como base os padrões existentes no mercado. 

 

03 - Tecido Tencionado para Fechamento e Decoração - Lycra  

Diárias de: 24 horas* Incluído: Mão de obra especializada para montagem e desmontagem, equipe de 
manutenção durante o período de locação;   

Tecido costurado as finalidades de fechamento, isolamento de áreas, separação de ambientes, 
rebaixamento de teto, túneis de entrada e acabamento de estruturas de acordo com a solicitação 
para cada evento. O tecido deverá cobrir toda a área a ser isolada indicada, desde o piso até do teto. 
Deverá ser estruturado em sarrafos, se necessário. Deverão ser previstos pontos de recortes onde 
necessários. A quantidade a ser solicitada para cada evento será o equivalente a área a ser 
coberta/fechada expressa em Metros Quadrados. Para a fixação e tensionamento dos tecidos 
deverão ser utilizados cordões de nylon de espessura média ou fio de nylon transparente apropriados 
à demanda de carga.     

Especificação do Tecido: Malha do tipo ‘Lycra’ ou similar, com composição de 90% em poliéster e 
10% elastano, com largura original (antes da costura) de 1,60 m e rendimento de 2,40 m/kg, aumento 
no sentido do comprimento do rolo de no mínimo 20% entre o estado em  repouso e o tensionado.   

Cores: Branco, preto, azul, vermelho, amarelo, laranja, verde, roxo, e ou de acordo com a solicitação 
para cada evento.   
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Todo material a ser utilizado deverá ser apresentado em excelente estado de limpeza e conservação, 
não podendo apresentar rasgos, furos, desfilamentos, desgaste, imperfeições etc.   

Acessórios de Montagem, Sustentação e de Segurança: A CONTRATADA deverá fornecer sem custo 
adicional todos os acessórios de montagem, sustentação e segurança para as decorações, tais como, 
bases, sapatas, contrapesos, sarrafos, bolas de gude, arames, cintas, material de costura, buchas, 
parafusos, arruelas, cordas, calços ou outros que forem necessários para a execução dos projetos.   

 

04 - Gradil – Medindo 2,00 x 1,20m  

Diárias de: 24 horas* Incluído: Mão de obra especializada para montagem e desmontagem, equipe de 
manutenção durante o período de locação;   

Grades de proteção, na cor prata, em perfeito estado, sem ferrugem exposta ou partes da ferragem 
tortas. As grades deverão possuir ganchos nas laterais para que possam ser acopladas umas nas 

outras.  Dimensões: Altura entre 1,00m e 1,20 m e largura entre 2,0m e 2,2m.  

Cada grade deverá ter 02 (dois) pés fixos, autoportantes  As grades deverão ser em peças únicas, ou 

seja, não poderão possuir os pés móveis ou separados do corpo da grade.  As grades devem ser 

todas do mesmo modelo, ou seja, mesmo tamanho, cor e forma. As grades deverão ser perfeitamente 
seguras para contato e manuseio, todos os cantos e áreas de contato deverão ser em formato 
arredondado.  

  

05 - Tapume  

Diárias de: 24 horas* Incluído: Mão de obra especializada para montagem e desmontagem, equipe de 
manutenção durante o período de locação;   

Placas de fechamento em chapa de aço galvanizado ou pintado na cor prata, medindo no mínimo 2m 
(largura) x 2,2m (altura), excelente estado de conservação, para fechamento visual e físico sendo que 
o padrão de cor ou pintura deverá ser o mesmo para todas as unidades.  

A fixação deverá ocorrer sempre através de duas estacas, uma ao pé da chapa e outra no meio ou 
topo, as chapas deverão ser amarradas / travadas com arame na parte superior.  

A montagem dos fechamentos deverá seguir o layout a ser fornecido pela CONTRATANTE para cada 
evento e deverá incluir portões ao longo da extensão. 

 

06 - Palco Pequeno Porte – Medindo 8 x 6m  

Diárias de: 24 horas* Incluído: Mão de obra especializada para montagem e desmontagem, equipe de 
manutenção durante o período de locação;   
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PISO  

Dimensões: 8,0m de frente x 6,0m de fundo, a altura do piso poderá ser solicitada em: 0,5 metro, 1,0 
metro, 1,5 metro ou 2,0 metros de altura em relação ao solo. No caso de utilização do piso sem 
cobertura poderão ser solicitadas outras modulações do tamanho do piso totalizando 48 m2. 
Descrição Técnica: Piso modular estabilizado, nas medidas de 2,0 x 1,0 ou 1,5 x 1,5 m cada modulo, 
estruturado em requadro de aço galvanizado encaixado sobre base de andaime multi-nível, 
multidirecional, dotado de sistema de chaveta rápida autobasculante (sistema CRAB) de aço 
galvanizado (só será admitida com abraçadeira se a CONTRATADA comprovar que consegue 
atender dentro do tempo máximo exigido para a montagem). Para acertar a regularidade do piso em 
relação ao solo, devem ser utilizadas sapatas ajustáveis. O piso deverá ser entregue nivelado, em 
bom estado de conservação, sem irregularidades (saliências, depressões, buracos ou vãos). O piso 
deverá possuir capacidade de sustentação de no mínimo 450 Kgf/m2 conforme Normas da ABNT.   

Acabamento: coberto com madeirite de compensado com no mínimo 18mm de espessura, pintado 
nas cores cinza (escuro) ou preto, ou acarpetado em cor descrita na solicitação de serviço.  

Fechamento: Saias de palco em TNT na cor preta em todos os lados do piso.   

Escadas: Duas escadas de acesso com corrimão e largura entre 0,8m e 1,0m cada, montadas nas 
laterais, frente ou fundo do palco (de acordo com a solicitação para cada evento), feitas em chapa de 
aço galvanizado, revestidas com piso antiderrapante emborrachado, com corrimão e acabamento em 
pintura na cor prata. As escadas deverão estar de acordo com características, dimensões e 
capacidades estabelecidas pelas normas da ABNT.  

Guarda Corpos: montado em estrutura tubular de aço galvanizado ou duralumínio, deverá realizar o 
fechamento do palco em “U” (03 faces) nas laterais e fundo com aberturas somente para as escadas. 
Deve possuir dimensões e capacidade de acordo com as normas da ABNT, altura mínima de 0,90 
metro.  

COBERTURA  

Dimensões: estrutura com 8,0m de frente x 6,0m de fundo x 4,0m de pé-direito (livre).  

Descrição Técnica: cobertura em duas águas montada em estrutura tubular de duralumínio, com 
capacidade para sustentação de sobrepeso para no mínimo 2.000 kg, coberto com lona única de 
PVC, anti-chama e anti-mofo. É necessária a apresentação da Declaração do Fabricante atestando 
que a lona é anti-chama.  

O acabamento da lona deverá ser reforçado em toda a borda, com ilhoses distribuídos de 40 em 40 
centímetros por todo o perímetro. A lona deverá ser suficiente para cobrir todas laterais das 
estruturas, contemplando todos os limites do piso. A cobertura deverá estar limpa e em excelente 
estado de conservação, não podendo apresentar furos, rasgos, remendos ou cores diferentes na 
mesma lona.  

A estrutura da cobertura deverá ser adequada à sustentação de equipamentos e estruturas de 
iluminação e a estrutura da cobertura deverá ser independente da estrutura do piso.  
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A cobertura deverá ser estaiada através de blocos de concreto apropriados à demanda de peso nos 
casos de locais onde não seja possível perfurar o solo.  

A CONTRATANTE poderá solicitar a substituição da cobertura por Grid para Iluminação, montado em 
treliças de duralumínio em formato retangular de 8,0 x 6,0 metros elevado a 4,0 metros em relação ao 
piso do palco através de quatro colunas de sustentação, sem alteração no valor da diária.  

FECHAMENTOS  

Um fechamento de fundo de palco em tela ortofônica preta com acabamento em ilhoses, com 
medidas mínimas de 8,0 m x 4,0 m, em excelente estado de conservação, não podendo apresentar 
furos, rasgos, remendos ou cores diferentes na mesma tela.  

Dois fechamentos para as laterais de palco em tela ortofônica preta com acabamento em ilhoses, 
com medidas mínimas de 6,0 m x 4,0 m, em excelente estado de conservação, não podendo 
apresentar furos, rasgos, remendos ou cores diferentes na mesma tela.  

HOUSE-MIX   

Dimensões mínimas: 3,0 m de largura x 3,0 m de comprimento x 2,1 m de pé direito.   

Descrição Técnica:  

Cobertura: Cobertura do tipo uma água ou tenda piramidal em estrutura de aço galvanizado com 
cobertura em lona branca de PVC anti-chama e anti-mofo, deverá estar limpa e em excelente estado 
de conservação, não podendo apresentar furos, rasgos, remendos ou cores diferentes na mesma 
lona, nem marcas de amassado, remendos ou ferrugem na estrutura de metal da tenda.  

Piso: estruturado em madeira ou praticável com 0,3 m (30 cm) de altura em relação ao solo.  

Fechamento: A House Mix deverá possuir fechamento em “U” (3 faces) em lona branca de PVC anti-
chama e anti-mofo que deverá estar limpa e em excelente estado de conservação, não podendo 
apresentar furos, rasgos, remendos ou cores diferentes na mesma lona. O acabamento da lona 
deverá ser reforçado em toda a borda, com ilhoses distribuídos de 40 em 40 centímetros por todo o 
perímetro.  

SUSTENTAÇÃO DE SOM  

Duas Asas de P.A. de dimensões mínimas de 3,0 metros de frente por 2,0 metros de profundidade 
cada uma, em estrutura tubular de aço galvanizado nos mesmos padrões do piso do palco, com 
acabamento madeirite de compensado com no mínimo 18mm, montadas na mesma altura que o piso 
do palco, com saia em TNT na cor preta  

As estruturas de sustentação de som deverão ser independentes da estrutura do palco  

ESTRUTURAS PARA COMUNICAÇÃO VISUAL  

Uma Moldura para testeira medindo 8,0 x 1,0 metros (medidas internas) em quadro de metalon 30mm 
x 30mm, fixada no topo do palco pela CONTRATADA. A moldura deverá ter travessas verticais 
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internas a cada 2,0 metros.  

Uma Moldura para Backdrop em estrutura de Box Truss Q15 ou quadro de metalon 30mm x 30mm na 
medida de 6,0m X 3,5 m, de acordo com a solicitação para cada evento.  

Duas Molduras para Banners laterais medindo 4,0 m de altura x 0,80 m de largura em quadro de 
metalon 30mm x 30mm, fixadas pela CONTRATADA nas colunas de sustentação da cobertura do 
Palco. As molduras deverão ter travessas horizontais internas a meia altura.  

RAMPA DE ACESSO PARA CADEIRANTE  

Dimensões: 1,5 metro de largura mínima, em dois níveis com plataforma intermediária plana, sendo 
que para os cálculos de dimensões, inclinação e segurança devem-se utilizar a legislação em vigor 
(ABNT).  

Descrição Técnica: Estrutura metálica com bordas chanfradas e encaixes no piso para nivelamento e 
segurança, com corrimãos e acabamento de piso antiderrapante, conforme legislação em vigor 
(ABNT).  

AREA DE SERVIÇOS   

Dimensões: 3,0 m x 3,0 m e com a mesma altura do palco.   

Descrição Técnica:  

Cobertura: Tenda Piramidal em estrutura de aço galvanizado com cobertura em lona branca de PVC 
anti-chama e anti-mofo, deverá estar limpa e em excelente estado de conservação, não podendo 
apresentar furos, rasgos, remendos ou cores diferentes na mesma lona, nem marcas de amassado, 
remendos ou ferrugem na estrutura de metal da tenda. Deverá haver um perfeito equilíbrio entre a 
área de serviços e o palco, inclusive com calhas anti-vazamentos e conexão das lonas de 
fechamento.  

Piso: Piso modular do mesmo padrão do piso do palco (item1.1.1). O piso deverá ser entregue 
nivelado, em bom estado de conservação, sem irregularidades (saliências, depressões, buracos ou 
vãos). O piso deverá estar completamente interligado com o piso do palco e deverá possuir guarda-
corpo e capacidade de sustentação conforme Normas da ABNT.  

Fechamento: A Área de serviço deverá possuir fechamento em “U” (3 faces) em lona branca de PVC 
anti-chama e anti-mofo que deverá estar limpa e em excelente estado de conservação, não podendo 
apresentar furos, rasgos, remendos ou cores diferentes na mesma lona. O acabamento da lona 
deverá ser reforçado em toda a borda, com ilhoses distribuídos de 40 em 40 centímetros por todo o 
perímetro. A área entre o piso da área de serviço e o solo deverá possuir fechamento igual às Saias 
de palco (em TNT na cor preta em todos os lados do piso).  

TORRE PARA FLY P.A.  

Duas Torres de Sustentação Fly P.A. de dimensões mínimas de 7,0 metros de altura e 3,0 metros de 
vão livre cada torre, montadas a partir de módulos treliçados em alumínio estrutural ASTM/ABNT 
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6351-T6, com conexões em parafusos ASTM A325 e soldas conforme AWSD1.2 em perfis redondos 
2” x 1/8”, nos banzos principais, com capacidade de sustentação de no mínimo 2.500 Kg cada torre; 
com pau-de-carga e base em pallets de madeira de 3,0 x 3,0 metros para colocação de caixas de 
subgrave.  

A CONTRATANTE poderá solicitar a substituição destas torres por Duas torres Fly P.A. do tipo “Pé 
de Galinha”, para montagem rápida, com haste de sustentação de altura mínima de 6,0 metros, 
incluindo talha manual para 1.000 Kg; feitas em estruturas Boxtruss de alumínio.  

As estruturas de sustentação de som deverão ser independentes da estrutura do palco  

TORRES DE DELAY  

Duas Torres para Suporte de Caixas de Som de dimensões mínimas de 02 metros de frente por 02 
metros de profundidade cada torre, com altura de 02 metros em relação ao solo montadas em 
estrutura tubular de aço galvanizado ou duralumínio com sapatas para nivelamento, com saia em 
TNT na cor preta.  

SUPORTES PARA CANHÃO SEGUIDOR  

Duas Plataformas em estrutura tubular de aço galvanizado, montadas em cada lateral da house-mix, 
com medidas mínimas de 1,5 x 1,5 metros (largura e profundidade) com altura do piso em relação ao 
solo de 2,0 metros com guarda-corpo na parte traseira e capacidade de suporte para 01 Canhão 
seguidor com seu respectivo operador.  

TEMPO DE MONTAGEM  

O tempo de montagem do palco e seus acessórios não poderá ser superior a 02 (duas) horas; com 
tolerância justificada de 30 minutos. Na montagem a empresa CONTRATADA deverá usar no mínimo 
06 (SEIS) montadores.  

  

 

07 - Palco Médio Porte – 10 x 8m  

Diárias de: 24 horas* Incluído: Mão de obra especializada para montagem e desmontagem, equipe de 
manutenção durante o período de locação;   

PISO  

Dimensões: 10,0m de frente x 8,0m de fundo, a altura do piso poderá ser solicitada em: 0,5 metro, 1,0 
metro, 1,5 metro ou 2,0 metros de altura em relação ao solo. No caso de utilização do piso sem 
cobertura poderão ser solicitadas outras modulações do tamanho do piso totalizando 48 m2.  

Descrição Técnica: Piso modular estabilizado, nas medidas de 2,0 x 1,0 ou 1,5 x 1,5 m cada modulo, 
estruturado em requadro de aço galvanizado encaixado sobre base de andaime multi-nível, 
multidirecional, dotado de sistema de chaveta rápida autobasculante (sistema CRAB) de aço 
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galvanizado (só será admitida com abraçadeira se a CONTRATADA comprovar que consegue 
atender dentro do tempo máximo exigido para a montagem). Para acertar a regularidade do piso em 
relação ao solo, devem ser utilizadas sapatas ajustáveis. O piso deverá ser entregue nivelado, em 
bom estado de conservação, sem irregularidades (saliências, depressões, buracos ou vãos). O piso 
deverá possuir capacidade de sustentação de no mínimo 450 Kgf/m2 conforme Normas da ABNT.   

Acabamento: coberto com madeirite de compensado com no mínimo 18mm de espessura, pintado 
nas cores cinza (escuro) ou preto, ou acarpetado em cor descrita na solicitação de serviço.  

Fechamento: Saias de palco em TNT na cor preta em todos os lados do piso.   

Escadas: Duas escadas de acesso com corrimão e largura entre 0,8m e 1,0m cada, montadas nas 
laterais, frente ou fundo do palco (de acordo com a solicitação para cada evento), feitas em chapa de 
aço galvanizado, revestidas com piso antiderrapante emborrachado, com corrimão e acabamento em 
pintura na cor prata. As escadas deverão estar de acordo com características, dimensões e 
capacidades estabelecidas pelas normas da ABNT.  

Guarda Corpos: montado em estrutura tubular de aço galvanizado ou duralumínio, deverá realizar o 
fechamento do palco em “U” (03 faces) nas laterais e fundo com aberturas somente para as escadas. 
Deve possuir dimensões e capacidade de acordo com as normas da ABNT, altura mínima de 0,90 
metro.  

COBERTURA  

Dimensões: estrutura com 10,0m de frente x 8,0m de fundo x 5,0m de pé-direito (livre).  

Descrição Técnica: cobertura em duas águas montada em estrutura tubular de duralumínio, com 
capacidade para sustentação de sobrepeso para no mínimo 2.000 kg, coberto com lona única de 
PVC, anti-chama e anti-mofo. É necessária a apresentação da Declaração do Fabricante atestando 
que a lona é anti-chama.  

O acabamento da lona deverá ser reforçado em toda a borda, com ilhoses distribuídos de 40 em 40 
centímetros por todo o perímetro. A lona deverá ser suficiente para cobrir todas laterais das 
estruturas, contemplando todos os limites do piso. A cobertura deverá estar limpa e em excelente 
estado de conservação, não podendo apresentar furos, rasgos, remendos ou cores diferentes na 
mesma lona.  

A estrutura da cobertura deverá ser adequada à sustentação de equipamentos e estruturas de 
iluminação e a estrutura da cobertura deverá ser independente da estrutura do piso.  

A cobertura deverá ser estaiada através de blocos de concreto apropriados à demanda de peso nos 
casos de locais onde não seja possível perfurar o solo.  

A CONTRATANTE poderá solicitar a substituição da cobertura por Grid para Iluminação, montado em 
treliças de duralumínio em formato retangular de 10,0 x 8,0 metros elevado a 4,0 metros em relação 
ao piso do palco através de quatro colunas de sustentação, sem alteração no valor da diária.  

FECHAMENTOS  
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Um fechamento de fundo de palco em tela ortofônica preta com acabamento em ilhoses, com 
medidas mínimas de 10,0 m x 5,0 m, em excelente estado de conservação, não podendo apresentar 
furos, rasgos, remendos ou cores diferentes na mesma tela.  

Dois fechamentos para as laterais de palco em tela ortofônica preta com acabamento em ilhoses, 
com medidas mínimas de 8,0 m x 5,0 m, em excelente estado de conservação, não podendo 
apresentar furos, rasgos, remendos ou cores diferentes na mesma tela.  

HOUSE-MIX  

Dimensões mínimas: 3,0 m de largura x 3,0 m de comprimento x 2,1 m de pé direito.   

Descrição Técnica:  

Cobertura: Cobertura do tipo uma água ou tenda piramidal em estrutura de aço galvanizado com 
cobertura em lona branca de PVC anti-chama e anti-mofo, deverá estar limpa e em excelente estado 
de conservação, não podendo apresentar furos, rasgos, remendos ou cores diferentes na mesma 
lona, nem marcas de amassado, remendos ou ferrugem na estrutura de metal da tenda.  

Piso: estruturado em madeira ou praticável com 0,3 m (30 cm) de altura em relação ao solo.  

Fechamento: A House Mix deverá possuir fechamento em “U” (3 faces) em lona branca de PVC anti-
chama e anti-mofo que deverá estar limpa e em excelente estado de conservação, não podendo 
apresentar furos, rasgos, remendos ou cores diferentes na mesma lona. O acabamento da lona 
deverá ser reforçado em toda a borda, com ilhoses distribuídos de 40 em 40 centímetros por todo o 
perímetro.  

SUSTENTAÇÃO DE SOM  

Duas Asas de P.A. de dimensões mínimas de 3,0 metros de frente por 2,0 metros de profundidade 
cada uma, em estrutura tubular de aço galvanizado nos mesmos padrões do piso do palco, com 
acabamento madeirite de compensado com no mínimo 18mm, montadas na mesma altura que o piso 
do palco, com saia em TNT na cor preta  

As estruturas de sustentação de som deverão ser independentes da estrutura do palco  

ESTRUTURAS PARA COMUNICAÇÃO VISUAL  

Uma Moldura para testeira medindo 10,0 x 1,0 metros (medidas internas) em quadro de metalon 
30mm x 30mm, fixada no topo do palco pela CONTRATADA. A moldura deverá ter travessas verticais 
internas a cada 2,0 metros.  

Uma Moldura para Backdrop em estrutura de Box Truss Q30 na medida de 8,0m X 3,5 m, de acordo 
com a solicitação para cada evento.  

Duas Molduras para Banners laterais medindo 4,0 m de altura x 0,80 m de largura em estrutura de 
Box Truss Q30, fixadas pela CONTRATADA nas colunas de sustentação da cobertura do Palco. As 
molduras deverão ter travessas horizontais internas a meia altura.  
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RAMPA DE ACESSO PARA CADEIRANTE  

Dimensões: 1,5 metro de largura mínima, em dois níveis com plataforma intermediária plana, sendo 
que para os cálculos de dimensões, inclinação e segurança devem-se utilizar a legislação em vigor 
(ABNT).  

Descrição Técnica: Estrutura metálica com bordas chanfradas e encaixes no piso para nivelamento e 
segurança, com corrimãos e acabamento de piso antiderrapante, conforme legislação em vigor 
(ABNT)  

AREA DE SERVIÇOS  

Dimensões: 3,0 m x 3,0 m e com a mesma altura do palco.   

Descrição Técnica:  

Cobertura: Tenda Piramidal em estrutura de aço galvanizado com cobertura em lona branca de PVC 
anti-chama e anti-mofo, deverá estar limpa e em excelente estado de conservação, não podendo 
apresentar furos, rasgos, remendos ou cores diferentes na mesma lona, nem marcas de amassado, 
remendos ou ferrugem na estrutura de metal da tenda. Deverá haver um perfeito equilíbrio entre a 
área de serviços e o palco, inclusive com calhas anti-vazamentos e conexão das lonas de 
fechamento.  

Piso: Piso modular do mesmo padrão do piso do palco (item1.1.1). O piso deverá ser entregue 
nivelado, em bom estado de conservação, sem irregularidades (saliências, depressões, buracos ou 
vãos). O piso deverá estar completamente interligado com o piso do palco e deverá possuir guarda-
corpo e capacidade de sustentação conforme Normas da ABNT.  

Fechamento: A Área de serviço deverá possuir fechamento em “U” (3 faces) em lona branca de PVC 
anti-chama e anti-mofo que deverá estar limpa e em excelente estado de conservação, não podendo 
apresentar furos, rasgos, remendos ou cores diferentes na mesma lona. O acabamento da lona 
deverá ser reforçado em toda a borda, com ilhoses distribuídos de 40 em 40 centímetros por todo o 
perímetro. A área entre o piso da área de serviço e o solo deverá possuir fechamento igual às Saias 
de palco (em TNT na cor preta em todos os lados do piso).  

TORRE PARA FLY P.A.  

Duas Torres de Sustentação Fly P.A. de dimensões mínimas de 7,0 metros de altura e 3,0 metros de 
vão livre cada torre, montadas a partir de módulos treliçados em alumínio estrutural ASTM/ABNT 
6351-T6, com conexões em parafusos ASTM A325 e soldas conforme AWSD1.2 em perfis redondos 
2” x 1/8”, nos banzos principais, com capacidade de sustentação de no mínimo 2.500 Kg cada torre; 
com pau-de-carga e base em pallets de madeira de 3,0 x 3,0 metros para colocação de caixas de 
subgrave.  

A CONTRATANTE poderá solicitar a substituição destas torres por Duas torres Fly P.A. do tipo “Pé 
de Galinha”, para montagem rápida, com haste de sustentação de altura mínima de 6,0 metros, 
incluindo talha manual para 1.000 Kg; feitas em estruturas Boxtruss de alumínio.  
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As estruturas de sustentação de som deverão ser independentes da estrutura do palco  

TORRES DE DELAY  

Duas Torres para Suporte de Caixas de Som de dimensões mínimas de 02 metros de frente por 02 
metros de profundidade cada torre, com altura de 02 metros em relação ao solo montadas em 
estrutura tubular de aço galvanizado ou duralumínio com sapatas para nivelamento, com saia em 
TNT na cor preta,  

SUPORTES PARA CANHÃO SEGUIDOR  

Duas Plataformas em estrutura tubular de aço galvanizado, montadas em cada lateral da house-mix, 
com medidas mínimas de 1,5 x 1,5 metros (largura e profundidade) com altura do piso em relação ao 
solo de 2,0 metros com guarda-corpo na parte traseira e capacidade de suporte para 01 Canhão 
seguidor com seu respectivo operador.  

TEMPO DE MONTAGEM  

O tempo de montagem do palco e seus acessórios não poderá ser superior a 04 (quatro) horas; com 
tolerância justificada de 30 minutos. Na montagem a empresa CONTRATADA deverá usar no mínimo 
06 (SEIS) montadores.  

 

08 - Treliças – Q-15  

Diárias de: 24 horas* Incluído: Mão de obra especializada para montagem e desmontagem, equipe de 
manutenção durante o período de locação;   

Estruturas Modulares de Alumínio (Treliças), Padrão Q15.  

Módulos (colunas) confeccionados em alumínio com acabamento polido, galvanizado ou pintado na 
cor preta (conforme solicitação da CONTRATANTE) com as medidas básicas de 150 x 150 mm 
(largura x profundidade), com comprimentos de 0.5 m, 1.0 m, 1.5 m, 2.0 m, 3.0 m, 4.0 m em módulos 
padronizados retos ou em módulos circulares de 30o, 45o e 90o. Para a junção dos módulos deverão 
ser utilizados parafusos e porcas apropriados à demanda de carga. A quantidade a ser solicitada para 
cada evento será o equivalente a soma total dos comprimentos dos módulos a serem utilizados 
expressa em Metros Lineares.  

Cubos ou Cantos confeccionados em alumínio com acabamento polido, galvanizado ou pintado na 
cor preta (conforme solicitação da CONTRATANTE) com as medidas básicas de 150 x 150 mm 
(largura x profundidade), em módulos padronizados. Poderão ser solicitados cubos ou cantos de 03 
faces, 04 faces, corner 45o, corner 15o, sleeve ou outros tipos de cubos e cantos não citados 
anteriormente. Para cada canto ou cubo a ser utilizado será considerado 0,15 metro linear para efeito 
de totalização. Para a junção dos cubos aos módulos deverão ser utilizados parafusos e porcas 
apropriados à demanda de carga.  

Todo material a ser utilizado deverá ser apresentado em excelente estado de limpeza e conservação 
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(limpos, sem sinais de deterioração, isentos de sujidades), não podendo apresentar ferrugem, 
desgaste ou imperfeições.  

Acessórios de Montagem, Sustentação e Segurança: A CONTRATADA deverá fornecer sem custo 
adicional todos os acessórios de montagem, sustentação e segurança para as estruturas, tais como, 
bases, sapatas, abraçadeiras, prolongadores, adaptadores, travas, mão-francesa, algemas, cabos de 
aço, cordas ou outros que forem necessários para a execução dos projetos. A CONTRATADA deverá 
fornecer forração de proteção nos pontos de contato das treliças com o piso, nos casos de 
montagens em locais onde essa proteção seja necessária. 

 

09 - Treliças – Q-30  

Diárias de: 24 horas* Incluído: Mão de obra especializada para montagem e desmontagem, equipe de 
manutenção durante o período de locação;   

Estruturas Modulares de Alumínio (Treliças), Padrão Q30.  

Módulos (colunas) confeccionados em alumínio estrutural com acabamento polido ou pintado na cor 
preta (conforme solicitação da CONTRATANTE) com as medidas básicas de 300 x 300 mm (largura x 
profundidade), com comprimentos de 0.5 m, 1.0 m, 1.5 m, 2.0 m, 3.0 m, 4.0 m em módulos 
padronizados retos ou em módulos circulares de 30o, 45o e 90o. A quantidade a ser solicitada para 
cada evento será o equivalente a soma total dos comprimentos dos módulos a serem utilizados 
expressa em Metros Lineares. Para a junção dos módulos deverão ser utilizados parafusos e porcas 
apropriados à demanda de carga.  

Cubos ou Cantos confeccionados em alumínio estrutural com acabamento polido ou pintado na cor 
preta (conforme solicitação da CONTRATANTE) com as medidas básicas de 300 x 300 mm (largura x 
profundidade), em módulos padronizados. Poderão ser solicitados cubos ou cantos de 03 faces, 04 
faces, 05 faces, corner 45o, corner 15o, sleeve ou outros tipos de cubos e cantos não citados 
anteriormente. Para cada canto ou cubo a ser utilizado será considerado o tamanho de 0,30 metro 
linear para efeito de totalização. Para a junção dos cubos aos módulos deverão ser utilizados 
parafusos e porcas apropriados à demanda de carga.  

Todo material a ser utilizado deverá ser apresentado em excelente estado de limpeza e conservação 
(limpos, sem sinais de deterioração, isentos de sujidades), não podendo apresentar ferrugem, 
desgaste ou imperfeições.  

Acessórios de Montagem, Sustentação e de Segurança: A CONTRATADA deverá fornecer sem custo 
adicional todos os acessórios de montagem, sustentação e segurança para as estruturas, tais como, 
bases, sleeves, sapatas, abraçadeiras, prolongadores, adaptadores, travas, pau-de-carga, mão-
francesa, algemas, cabos de aço, cordas, calços ou outros que forem necessários para a execução 
dos projetos. A CONTRATADA deverá fornecer forração de proteção nos pontos de contato das 
treliças com o piso, nos casos de montagens em locais onde essa proteção seja necessária.  
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10 - Treliças – Q-50  

Diárias de: 24 horas* Incluído: Mão de obra especializada para montagem e desmontagem, equipe de 
manutenção durante o período de locação;   

Estruturas Modulares de Alumínio (Treliças), Padrão Q50.  

Módulos (colunas) confeccionados em alumínio estrutural com acabamento polido ou pintado na cor 
preta (conforme solicitação da CONTRATANTE) com as medidas básicas de 500 x 500 mm (largura x 
profundidade), com comprimentos de 0.5 m, 1.0 m, 1.5 m, 2.0 m, 3.0 m, 4.0 m em módulos 
padronizados retos ou em módulos circulares de 30o, 45o e 90o. A quantidade a ser solicitada para 
cada evento será o equivalente a soma total dos comprimentos dos módulos a serem utilizados 
expressa em Metros Lineares. Para a junção dos módulos deverão ser utilizados parafusos e porcas 
apropriados à demanda de carga.  

Cubos ou Cantos confeccionados em alumínio estrutural com acabamento polido ou pintado na cor 
preta (conforme solicitação da CONTRATANTE) com as medidas básicas de 500 x 500 mm (largura x 
profundidade), em módulos padronizados. Poderão ser solicitados cubos ou cantos de 03 faces, 04 
faces, 05 faces, corner 45o, corner 15o, sleeve ou outros tipos de cubos e cantos não citados 
anteriormente. Para cada canto ou cubo a ser utilizado será considerado o tamanho de 0,30 metro 
linear para efeito de totalização. Para a junção dos cubos aos módulos deverão ser utilizados 
parafusos e porcas apropriados à demanda de carga.  

Todo material a ser utilizado deverá ser apresentado em excelente estado de limpeza e conservação 
(limpos, sem sinais de deterioração, isentos de sujidades), não podendo apresentar ferrugem, 
desgaste ou imperfeições.  

Acessórios de Montagem, Sustentação e de Segurança: A CONTRATADA deverá fornecer sem custo 
adicional todos os acessórios de montagem, sustentação e segurança para as estruturas, tais como, 
bases, sleeves, sapatas, abraçadeiras, prolongadores, adaptadores, travas, pau-de-carga, mão-
francesa, algemas, cabos de aço, cordas, calços ou outros que forem necessários para a execução 
dos projetos. A CONTRATADA deverá fornecer forração de proteção nos pontos de contato das 
treliças com o piso, nos casos de montagens em locais onde essa proteção seja necessária. 

 

11 - MESAS E CADEIRAS PLÁSTICAS  

LOCAÇÃO DE JOGO MESA COM 04 CADEIRAS 

Mesa plástica quadrada 0,70 x 0,70cm acompanhada de 04 (quatro) cadeiras plástica sem braço, 
todos os itens devem ser iguais e na cor branca. 

 

12 – LOCAÇÃO DE CATRACAS ELETRÔNICA 

Diárias de: 24 horas* Incluído: Mão de obra especializada para montagem e desmontagem, equipe 
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técnica e de manutenção durante todo período de locação e - Manter 01 (funcionário) para 
manutenção dos equipamentos e controle do software, devidamente uniformizado.  

CATRACA ELETRÔNICA  
- Tipo pedestal de 03 (três) braços, acabamento em aço carbono pintado, a base da catraca deverá 
ter rampa de acesso de forma que não haja degraus; 
-Ter fluxo bidirecional/reversível; 
- Controle eletrônico de acessos, que gere dados e/ou relatórios impressos de lotação 
- Ter ligação com o sistema central que fará o controle dos acessos; 
- Painel eletrônico na entrada em local visível ao público, indicando a quantidade de pessoas em 
tempo real, para controle de acesso do público, atendendo a IT 11/14 -  item 5.12.3.3 do Corpo de 
Bombeiros do Estado de São Paulo; 
- Estrutura para montagem das catracas, instalação de painel, e outros que se julgarem necessários; 
- Software gerenciador de controle de acesso ao público; 
- Outros softwares e equipamentos que sejam necessários para o perfeito funcionamento do sistema 
como um todo. 
 

 

REF.: LOTE 2 - COBERTURAS 

  

1 - Tendas medindo 4x4m  

Diárias de: 24 horas* Incluído: Mão de obra especializada para montagem e desmontagem, equipe de 
manutenção durante o período de locação;   

Cobertura: Cobertura piramidal ou chapéu de bruxa (de acordo com a solicitação da contratante) com 
quatro lados medindo: 04 (quatro) metros de comprimento por 04 (quatro) metros de largura. Lona de 
Cobertura em PVC de cor branca ou cristal (de acordo com a solicitação da contratante), limpa, em 
bom estado de conservação, sem manchas ou remendos, anti-chama e anti-mofo.  

Fechamentos: 04 (quatro) fechamentos laterais em PVC de cor branca ou cristal (de acordo com a 
solicitação para cada evento), limpos, em bom estado de conservação, sem manchas ou remendos, 
anti-chama e anti-mofo, fixados com presilhas abraçadeiras de Nylon (tipo fita Hellerman), fita em 
lona com trava em argola ou similar. Não será admitido o uso de barbante para a fixação dos 
fechamentos.  

Estrutura: Estrutura tubular em aço galvanizado ou alumínio, em bom estado de conservação, sem 
amassados, limpos, sem pontos de ferrugem.  

Pé-direito padrão: O pé-direito de cada tenda deverá ser de no mínimo 3,0 metros, a partir do solo, 
podendo em alguns casos ha ver necessidade de correção de desníveis, devendo assim ser 
utilizados pés com regulagem de altura.  

A estrutura deverá ser estaiada com estacas ou através de contrapesos apropriados à demanda de 
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peso nos casos de locais onde não seja possível perfurar o solo. A amarração deve ser feita com 
cabo de aço e esticador ou com cintas e catraca.  

Calhas: Sempre que forem montadas em grupos, deverão ser instaladas calhas entre as tendas. As 
calhas deverão ser feitas em material que não permita a formação de “barrigas” com o acumulo de 
água e deverão ser montadas com inclinação para conduzir a água para fora das tendas.    

Iluminação - composta por 01 (uma) lâmpada alógena ou mista de 200W de potência, com 
funcionamento em 220 V, instalada com bocal de porcelana na parte central do teto da tenda ligada 
por cabo PP de seção 1,5mm.  

Pontos de AC - Instalação de 02 (dois) pontos de AC em tomadas de sobrepor de 3 pinos (tripolares) 
uma em cada canto da tenda.   

Disjuntores e Cabeamento – Instalação de um quadro pequeno para 2 disjuntores (01 para controlar 
a lâmpada e 01 para controlar tomadas). Todo o cabeamento deverá ser tipo PP 2 x 2,5mm (2 
condutores com isolamento individual e cobertura total). Para conexão ao ponto de energização 
externo, o cabeamento de cada tenda deverá possuir extensão mínima de 30 (trinta) metros. A 
conexão do sistema elétrico das tendas ao ponto de energia indicado pela produção deverá ser 
efetuada pela CONTRATADA.  

  

2 - Tendas medindo 5x5m  

Diárias de: 24 horas* Incluído: Mão de obra especializada para montagem e desmontagem, equipe de 
manutenção durante o período de locação;   

Cobertura: Cobertura piramidal ou chapéu de bruxa (de acordo com a solicitação da contratante) com 
quatro lados medindo: 05 (cinco) metros de comprimento por 05 (cinco) metros de largura. Lona de 
Cobertura em PVC de cor branca ou cristal (de acordo com a solicitação da contratante), limpa, em 
bom estado de conservação, sem manchas ou remendos, anti-chama e anti-mofo.  

Fechamentos: 04 (quatro) fechamentos laterais em PVC de cor branca ou cristal (de acordo com a 
solicitação para cada evento), limpos, em bom estado de conservação, sem manchas ou remendos, 
anti-chama e anti-mofo, fixados com presilhas abraçadeiras de Nylon (tipo fita Hellerman), fita em 
lona com trava em argola ou similar. Não será admitido o uso de barbante para a fixação dos 
fechamentos.  

Estrutura: Estrutura tubular em aço galvanizado ou alumínio, ou pintadas na cor branca, em bom 
estado de conservação, sem amassados, limpos, sem pontos de ferrugem.  

Pé-direito padrão: O pé-direito de cada tenda deverá ser de no mínimo 3,0 metros, a partir do solo, 
podendo em alguns casos ha ver necessidade de correção de desníveis, devendo assim ser 
utilizados pés com regulagem de altura. 

Prolongamento para pé-direito: Quando necessário, em casos específicos a serem comunicados pela 
Contratante, as tendas deverão contar com dispositivo para aumento da altura do pé-direito para até 
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4,0 metros em relação ao piso, sem qualquer alteração no valor da locação.  

A estrutura deverá ser estaiada com estacas ou através de contrapesos apropriados à demanda de 
peso nos casos de locais onde não seja possível perfurar o solo. A amarração deve ser feita com 
cabo de aço e esticador ou com cintas e catraca.  

Calhas: Sempre que forem montadas em grupos, deverão ser instaladas calhas entre as tendas. As 
calhas deverão ser feitas em material que não permita a formação de “barrigas” com o acumulo de 
água e deverão ser montadas com inclinação para conduzir a água para fora das tendas.    

Iluminação - composta por 01 (uma) lâmpada alógena ou mista de 200W de potência, com 
funcionamento em 220 V, instalada com bocal de porcelana na parte central do teto da tenda ligada 
por cabo PP de seção 1,5mm.  

Pontos de AC - Instalação de 02 (dois) pontos de AC em tomadas de sobrepor de 3 pinos (tripolares) 
uma em cada canto da tenda.   

Disjuntores e Cabeamento – Instalação de um quadro pequeno para 2 disjuntores (01 para controlar 
a lâmpada e 01 para controlar tomadas). Todo o cabeamento deverá ser tipo PP 2 x 2,5mm (2 
condutores com isolamento individual e cobertura total). Para conexão ao ponto de energização 
externo, o cabeamento de cada tenda deverá possuir extensão mínima de 30 (trinta) metros. A 
conexão do sistema elétrico das tendas ao ponto de energia indicado pela produção deverá ser 
efetuada pela CONTRATADA.  

 

3- Tendas medindo 10x10m  

 Diárias de: 24 horas* Incluído: Mão de obra especializada para montagem e desmontagem, equipe 
de manutenção durante o período de locação;   

Cobertura: Cobertura piramidal ou do tipo “chapéu de bruxa” (opção da CONTRATADA) com 04 
(quatro) lados medindo 10 (dez) metros de comprimento por 10 (dez) metros de largura. Lona de 
Cobertura em PVC de cor branca ou cristal, limpa, em bom estado de conservação, sem manchas ou 
remendos, anti-chama e anti-mofo. Fechamentos: 04 (quatro) fechamentos laterais em PVC de cor 
branca ou cristal (de acordo com a solicitação para cada evento), limpos, em bom estado de 
conservação, sem manchas ou remendos, anti-chama e anti-mofo, fixados com fita abraçadeira 
autotravante em uma das faces em plástico na cor branca, fita em lona com argola ou ilhós furo 
mínimo de 10 mm não oxidável (escolha a cargo da CONTRATADA). Não será admitido o uso de 
barbante para a fixação dos fechamentos. Os fechamentos deverão ter barra estabilizadora na parte 
inferior de forma permanecerem esticados. Estrutura: Colunas de armação em aço galvanizado ou 
alumínio ou pintadas na cor branca (opção da CONTRATADA), em bom estado de conservação, sem 
amassados, limpos, sem pontos de ferrugem. Pé-direito: O pé-direito de cada tenda deverá ser de no 
mínimo 3,00 metros, a partir do solo, podendo em alguns casos ha ver necessidade de correção de 
desníveis, devendo assim ser utilizados pés com regulagem de altura. A estrutura deverá ser estaiada 
com estacas ou através de contrapesos (de acordo com o local) apropriados à demanda de peso nos 
casos de locais onde não seja possível perfurar o solo. A amarração deve ser feita com cabo de aço e 
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esticador ou com cintas e catraca (opção da CONTRATADA). Calhas: Sempre que forem montadas 
em grupos, deverão ser instaladas calhas entre as tendas. As calhas deverão ser feitas em material 
que não permita a formação de “barrigas” com o acúmulo de água e deverão ser montadas com 
inclinação para conduzir a água para fora das tendas.   Iluminação e Energia Elétrica: Iluminação - 
composta por 02 (duas) lâmpadas incandescentes de no mínimo 200W de potência, com 
funcionamento em 220 V, instaladas em refletor ou luminária no teto da tenda ligadas por cabo PP de 
seção 1,5mm². Pontos de AC - Instalação de 02 (dois) pontos de AC em tomadas de sobrepor de 3 
pinos (tripolares) uma em cada canto da tenda.  Disjuntores e Cabeamento – Instalação de um 
quadro pequeno para 2 disjuntores (01 para controlar as lâmpadas e 01 para controlar tomadas). 
Todo o cabeamento deverá ser tipo PP 2 x 2,5mm² (2 condutores com isolamento individual e 
cobertura total). Para conexão ao ponto de energização da tenda o cabo de cada tenda deverá 
possuir extensão mínima de 30 (trinta) metros. A conexão do sistema elétrico das tendas ao ponto de 
energia indicado pela produção deverá ser efetuada pela CONTRATADA. 

 

LOTE 03 - GERADORES 

1 - Grupo Gerador de 80 KVA  

Diárias de: 24 horas* Incluído: Mão de obra especializada para montagem e desmontagem, operador 
técnico para cada equipamento, equipe de manutenção durante o período de locação; óleo diesel 
para 20 horas de funcionamento;  

Grupo Gerador Silenciado compreendendo: Motor a diesel, Alternador, Painel de Controle e 
Carenagem/Container de Isolamento acústico; Potência Aparente de 80kVA; Potência mecânica 
mínima: Motor com combustível Diesel, Gasolina, Álcool ou GNV – 1800 rpm; Regulador automático 
de tensão e freqüência; Chave de distribuição de força trifásica, fase ‘Terra’ e ‘Neutro’ nas tensões 
nominais de 127V, 220V e 380V – 60hz, conforme solicitação. Painel de Controle com fácil 
visualização dos comandos (voltímetro, amperímetro, frequencímetro, termômetro, contador de horas 
e etc.) nos momentos de checagem pela Produção e/ou Fiscalização; Blindagem de ruído – Até 70 
decibéis na distância de 4 metros; Reservatório de combustível com tamanho mínimo o suficiente 
para atender a uma diária (12 horas); Controle e nível de emissão de poluentes – O equipamento 
deverá estar dentro dos padrões de poluição estabelecidos pelos órgãos competentes. Acessórios: 
Cada Grupo Gerador deverá incluir: 50 metros de cabos anti-chamas, para cada “fase” e para o 
“Neutro”, na bitola mínima de 95mm², com pontas devidamente demarcadas e terminais compatíveis 
com o equipamento. Os cabos não deverão ter emendas ou remendos e devem estar em bom estado 
de conservação; Caixa intermediária para acoplamento aos equipamentos a serem energizados, com 
barramentos para conexões e tampa protetora. A caixa intermediária deverá possuir 02 tomadas, 
padrão ABNT, para rápida instalação de equipamentos de até 10A; Chave Reversora compatível com 
as cargas utilizadas – quando solicitado; Bacia de Contenção, em caso de reservatório de 
combustível externo; Extintor de incêndio e demais materiais de segurança exigidos pela legislação. 
Ferramentas para eventuais manutenções no local do evento.  

Equipe Operacional A CONTRATADA deverá manter próximo a cada equipamento, inclusive no 
período de antecedência de 1 (uma) hora do inicio do evento, um operador técnico devidamente 
capacitado e que responderá pelo funcionamento do equipamento durante sua utilização, 
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devidamente uniformizados e com itens de proteção individual quando necessários. Capacitação 
Operacional - Operador técnico de gerador – Curso de capacitação de no mínimo 12 horas de 
duração. Sempre que solicitado, a Contratada deverá providenciar cópia do certificado de conclusão 
do curso de capacitação dos operadores que prestarão o serviço em cada evento.  

  

2 - Grupo Gerador de 150 KVA  

Diárias de: 24 horas* Incluído: Mão de obra especializada para montagem e desmontagem, operador 
técnico para cada equipamento, equipe de manutenção durante o período de locação; óleo diesel 
para 20 horas de funcionamento;  

Grupo Gerador Silenciado compreendendo: Motor a diesel, Alternador, Painel de Controle e 
Carenagem/Container de Isolamento acústico; Potência Aparente de 150kVA; Potência mecânica 
mínima: Motor com combustível Diesel, Gasolina, Álcool ou GNV – 1800 rpm; Regulador automático 
de tensão e freqüência; Chave de distribuição de força trifásica, fase ‘Terra’ e ‘Neutro’ nas tensões 
nominais de 127V, 220V e 380V – 60hz, conforme solicitação. Painel de Controle com fácil 
visualização dos comandos (voltímetro, amperímetro, frequencímetro, termômetro, contador de horas 
e etc.) nos momentos de checagem pela Produção e/ou Fiscalização; Blindagem de ruído – Até 70 
decibéis na distância de 4 metros; Reservatório de combustível com tamanho mínimo o suficiente 
para atender a uma diária (12 horas); Controle e nível de emissão de poluentes – O equipamento 
deverá estar dentro dos padrões de poluição estabelecidos pelos órgãos competentes. Acessórios: 
Cada Grupo Gerador deverá incluir: 50 metros de cabos anti-chamas, para cada “fase” e para o 
“Neutro”, na bitola mínima de 95mm², com pontas devidamente demarcadas e terminais compatíveis 
com o equipamento. Os cabos não deverão ter emendas ou remendos e devem estar em bom estado 
de conservação; Caixa intermediária para acoplamento aos equipamentos a serem energizados, com 
barramentos para conexões e tampa protetora. A caixa intermediária deverá possuir 02 tomadas, 
padrão ABNT, para rápida instalação de equipamentos de até 10A; Chave Reversora compatível com 
as cargas utilizadas – quando solicitado; Bacia de Contenção, em caso de reservatório de 
combustível externo; Extintor de incêndio e demais materiais de segurança exigidos pela legislação. 
Ferramentas para eventuais manutenções no local do evento.  

Equipe Operacional A CONTRATADA deverá manter próximo a cada equipamento, inclusive no 
período de antecedência de 1 (uma) hora do inicio do evento, um operador técnico devidamente 
capacitado e que responderá pelo funcionamento do equipamento durante sua utilização, 
devidamente uniformizados e com itens de proteção individual quando necessários. Capacitação 
Operacional - Operador técnico de gerador – Curso de capacitação de no mínimo 12 horas de 
duração. Sempre que solicitado, a Contratada deverá providenciar cópia do certificado de conclusão 
do curso de capacitação dos operadores que prestarão o serviço em cada evento.  

  

3 - Grupo Gerador de 250 KVA  

Diárias de: 24 horas* Incluído: Mão de obra especializada para montagem e desmontagem, operador 
técnico para cada equipamento, equipe de manutenção durante o período de locação; óleo diesel 
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para 20 horas de funcionamento;  

Grupo Gerador Silenciado compreendendo: Motor a diesel, Alternador, Painel de Controle e 
Carenagem/Container de Isolamento acústico; Potência Aparente de 250kVA; Potência mecânica 
mínima: Motor com combustível Diesel, Gasolina, Álcool ou GNV – 1800 rpm; Regulador automático 
de tensão e freqüência; Chave de distribuição de força trifásica, fase ‘Terra’ e ‘Neutro’ nas tensões 
nominais de 127V, 220V e 380V – 60hz, conforme solicitação. Painel de Controle com fácil 
visualização dos comandos (voltímetro, amperímetro, frequencímetro, termômetro, contador de horas 
e etc.) nos momentos de checagem pela Produção e/ou Fiscalização; Blindagem de ruído – Até 70 
decibéis na distância de 4 metros; Reservatório de combustível com tamanho mínimo o suficiente 
para atender a uma diária (12 horas); Controle e nível de emissão de poluentes – O equipamento 
deverá estar dentro dos padrões de poluição estabelecidos pelos órgãos competentes. Acessórios: 
Cada Grupo Gerador deverá incluir: 50 metros de cabos anti-chamas, para cada “fase” e para o 
“Neutro”, na bitola mínima de 95mm², com pontas devidamente demarcadas e terminais compatíveis 
com o equipamento. Os cabos não deverão ter emendas ou remendos e devem estar em bom estado 
de conservação; Caixa intermediária para acoplamento aos equipamentos a serem energizados, com 
barramentos para conexões e tampa protetora. A caixa intermediária deverá possuir 02 tomadas, 
padrão ABNT, para rápida instalação de equipamentos de até 10A; Chave Reversora compatível com 
as cargas utilizadas – quando solicitado; Bacia de Contenção, em caso de reservatório de 
combustível externo; Extintor de incêndio e demais materiais de segurança exigidos pela legislação. 
Ferramentas para eventuais manutenções no local do evento.  

Equipe Operacional A CONTRATADA deverá manter próximo a cada equipamento, inclusive no 
período de antecedência de 1 (uma) hora do inicio do evento, um operador técnico devidamente 
capacitado e que responderá pelo funcionamento do equipamento durante sua utilização, 
devidamente uniformizados e com itens de proteção individual quando necessários. Capacitação 
Operacional - Operador técnico de gerador – Curso de capacitação de no mínimo 12 horas de 
duração. Sempre que solicitado, a Contratada deverá providenciar cópia do certificado de conclusão 
do curso de capacitação dos operadores que prestarão o serviço em cada evento.  

  

REF.: LOTE 4 – LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS 

SANITÁRIOS QUÍMICOS 

1 - Sanitário Químico – Modelo Standard  

Diárias de: 24 horas* Incluído: Mão de obra especializada para montagem e desmontagem, 
manutenção durante o período de locação, bem como mão de obra para limpeza e abastecimentos 
de suprimentos (diários) durante os eventos.   

Cabines Sanitárias químicas individuais e portáteis, modelo STANDARD com adesivos de 
identificação como “Masculino” e Feminino”; altura mínima de 2m, largura mínima de 1,10m, 
profundidade mínima de 1,10m, altura do acento 0,45m do piso, abertura da porta de 180º, 
confeccionada em polietileno de alta densidade, resistente, lavável, teto translucido, piso 
antiderrapante, janela de ventilação trava interna de segurança, porta papel higiênico, resistente a 
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violação, e indicação de “livre” ou “ocupado”, 01 ponto de iluminação devidamente instalado pronto 
para alimentação de energia.  

  

2 - Sanitário Químico – Modelo PNE  

Diárias de: 24 horas* Incluído: Mão de obra especializada para montagem e desmontagem, 
manutenção durante o período de locação, bem como mão de obra para limpeza e abastecimentos 
de suprimentos (diárias) durante os eventos.  

Cabines Sanitárias químicas individuais e portáteis, modelo PNE com adesivos de identificação como 
“Sanitários Especiais” e “Feminino/Masculino”; altura mínima de 2m, largura mínima de 1,5m, 
profundidade mínima de 2,00m, altura do acento 0,45m do piso, abertura da porta de 180º, alças 
internas para suporte/apoio do usuário, rampa para acesso de cadeirante, confeccionada em 
polietileno de alta densidade, resistente, lavável, teto translucido, piso antiderrapante, janela de 
ventilação trava interna de segurança, resistente a violação, e indicação de “livre” ou “ocupado”, 
cabides para bolsa/casaco, vaso sanitário, mictório, porta papel, higienizador com gel para lavagem a 
seco das mãos, espelho na medida mínima de 20 x20cm, 01 ponto de iluminação devidamente 
instalado pronto para alimentação de energia. 

3 - Locação de banheiro químico tipo container  

Diárias de: 24 horas Incluído: Mão de obra especializada para montagem e desmontagem, 
manutenção durante o período de locação, bem como mão de obra para limpeza e abastecimentos 
de suprimentos (diários) durante os eventos.   

Cada container deverá possuir 07 Box com sanitários individuais. Cada container também deverá 
contar uma pia tipo calha. Os containers deverão estar devidamente identificados com adesivos como 
“Masculino” ou “Feminino”; medidas aproximadas: 6,00 x 2,30 x 2,40 metros (comprimento x largura x 
altura), abertura da porta de 180º, confeccionada em material, resistente, lavável, piso antiderrapante, 
janela de ventilação travas internas de segurança, porta papel higiênico, resistente a violação, e 
indicação de “livre” ou “ocupado”, pontos de iluminação devidamente instalados prontos para 
alimentação de energia. 

 

LOTE 3 – SOM E ILUMINAÇÃO 

1 - Sonorização de Pequeno Porte  

Diárias de: 24 horas* Incluído: Mão de obra especializada para montagem e desmontagem, operador 
técnico para cada sistema, equipe de manutenção durante o período de locação;   

01 mesa de som digital de 24 canais com mínimo de 06 vias de monitor; 01 Processador estéreo para 
P.A; 01Toca CD profissional; 04 Caixas de som Line Array 02 vias, ou 04 caixas de som 3 vias para 
PA com mínimo 450wts de potência RMS cada; 08 Caixas de som subgrave com 02 falantes de 18” 
cada para PA com mínimo de 600 WTS RMS cada; 06 Caixas de som 02 vias com 2 falantes de 12’ e 
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drive de titanium para sistema de monitor, com mínimo de 400 WTS rms cada; Todos os 
equipamentos devem estar em perfeitas condições de funcionamento, atendendo os eventos com 
qualidade e com mínimo de 105 db de spl; 01 Bateria com bumbo, caixa com estante, dois tons, 
surdo, dupla afinação, maquinas de chimbau com presilha, 2 estantes de prato completas girafas, 
banco com regulagem de altura e pedal de bumbo, com peles em bom estado de uso; 01 Sistema 
para contra baixo com caixa e cabeçote com no mínimo 400 WTS RMS; 01 Aparelho para guitarra 
com no mínimo 100 WTS RMS; 01 praticável para bateria com no mínimo de 2 mts X 2 mts e 40 cm 
de altura; 02 Microfones sem fio UHF com 2 antenas com alcance mínimo de 100 mts cada; Kit de 
microfones para bateria com 8 microfones e garras; 04 Microfones cardióide para instrumentos; 08 
Microfones cardióide para vocais; 04 Microfones condensadores para corais e orquestras; 08 Direct 
box; 20 Pedestais articulados; Cabos e conexões necessárias para a ligação de todos os microfones, 
todos os amplificadores e caixas. Todos os equipamentos devem estar em perfeitas condições de 
funcionamento. A Proponente/Contratada deverá colocar à disposição nos locais, para cada evento, 
no mínimo 1(um) técnicos operador, devidamente uniformizados e com itens de proteção individual, 
nos termos da legislação trabalhista, visando o bom andamento do evento e o perfeito funcionamento 
dos equipamentos.  

2 - Sonorização de Médio Porte  

Diárias de: 24 horas* Incluído: Mão de obra especializada para montagem e desmontagem, operador 
técnico para cada sistema, equipe de manutenção durante o período de locação;   

08 caixas  LINE  ARRAY  3  VIAS  08 caixas   sub     sb 850 01  front –fill    

02  mesa  digital  de  48 canais  (PM5d  e   M7CL ) 04  Processador   DE  4 VIAS  01  sistema   de 
intercom   de  02   pontos 06  sistema  de  monitorização   (in ear  -   com  fio)  14  caixas  de  retorno 
SM 400  OU  SIMILAR 02  Said  full   -  duplo 01  subwoofer   para  bateria  Amplificação   para  todo 
o  sistema 04  microfone  sem  fio  bastão ur4 02  microfone  shurer   - beta  SM  52 08  microfones 
para percussão – SM 57  ou  beta  56   ou  418   ou  421 08  microfones condensadores -  tipo  SM 81 
- , c-460 ou  co2 12  microfones  shurer   SM  58  -   AIG  d7  - e 935 01  microfone  sennheser  re-set  
sem fio   02  amplificador   jass corus  120 – ou    twin  fender   01  amplificador  gk   ou  ampeg 01  
bateria  completa praticável  de  bateria  -  3,00 x 2,00 x 0,40 cm 01  kit  de  cdj  e  mixer 04  direct 
Box  ativo 08  direct  Box  passivos 48  pedestais   girafa 08  garra  LP main  Power 01  -  multicabo 
split   48  vias  de   50 metros cabos  de  microfones 03-  sub –snahe  de  12  vias  20 metros cabos  
plug p2  para  captação  de  áudio de notebook 06   -  cabos  p10 fone  de  ouvido 03  cabo  de  AC  
35 mm     de  50 metros Fiação e acessórios para funcionamento de todo o sistema. Pilhas  Alcalinas 
, Lonas, Cordas, Pampe, Talhas  de 10 metros   2 toneladas, Cintas.    

3 - Sonorização de Grande Porte  

Diárias de: 24 horas* Incluído: Mão de obra especializada para montagem e desmontagem, operador 
técnico para cada sistema, equipe de manutenção durante o período de locação;   

Sistema de P. A. - 16 Caixas Acústicas de 03 vias multi-amplificadas sistema Line-Array (arranjo 
vertical) com resposta de freqüência de 200 hz a 18 khz, com potência mínima total por caixa de 
1.200W Rms.:  Altas freqüências: no mínimo 01 driver titânio ou neodímio 3’’, (200 W) Medias altas: 
no mínimo 02 alto-falantes de 8’’ ou 10’’ (300 W cada)  Baixas Freqüências: no mínimo 02 alto-
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falantes de 12’’ ou 15’’ (400 W cada).   Cobertura horizontal mínima de 110º. 12 Caixas Acústicas 
Subgraves, com resposta de 40 hz a 200 hz cada uma, compostas por no mínimo 02 alto-falantes de 
15” ou 18”, com potência admissível de 1.200W/rms cada caixa. 01 Sistema Front-fill composto por no 
mínimo 02 gabinetes trapezoidais ou linearray, full-range de no mínimo 850 W de potência cada. 01 
Sistema de amplificação para o P.A., composto por amplificadores classe AB para médios e agudos e 
classe H para graves, com sistema Auto-Ramp, proteção contra altas temperaturas, curto-circuito, 
sobrecarga e tensão DC na saída, anticlipping e limiters. (Indicar a quantidade de unidades, racks e o 
diagrama de utilização dos amplificadores no sistema P.A.) 01 Sistema completo de suportes e 
acessórios necessários para fixação dos gabinetes no sistema Fly P.A incluindo talhas manuais e/ou 
elétricas com capacidade de sustentação adequada ao peso dos gabinetes. As ferragens de fly das 
caixas deverão ser integradas aos gabinetes e devem permitir possibilidade de ajuste de angulação 
da cobertura vertical de 0 a 15 graus em passos de 2,5 graus. Console Mixer para P. A. 01 console 
mixer Digital com 48 canais de entrada microfone/linha sendo que o numero de faders físicos deverá 
ser de no mínimo 26, com processamento interno de 32 bit, sampling rate de 48 khz, com phantom 
power, insert, filtro passa altas, 08 GEQ internos; mínimo de 10 auxiliares; 02 equalizadores 
paramétricos por canal, 04 processadores de efeitos e processadores de dinâmica endereçáveis.  
Periféricos para Sistema de P. A. 01 Processador crossover estéreo Digital de 04 vias, com entradas 
e saídas analógicas balanceadas, com presets dedicados ao sistema de P.A a ser utilizado.   01 
equalizador estéreo de 1/3 de oitava. 01 processadores de efeitos com delay e reverb (Referências: 
Spx 1000 ou similares) 01 CD player profissional c/ leitor Mp3 - com visor de indicação de faixa e 
tempo. 01 filtro de AC 01 RTA com analisador de espectro e microfone calibrado 01 Sistema de 
Intercomunicação com no mínimo 02 pontos (intercom, clearcom)  

Console Mixer para Monitor, 01 console mixer Digital com 48 canais de entrada microfone/linha sendo 
que o numero de faders físicos deverá ser de no mínimo 26, com processamento interno de 32 bit, 
sampling rate de 48 khz, com phantom power, insert, filtro passa altas, 08 GEQ internos; possibilidade 
de no mínimo 16 mandadas para o palco com phantom power, insert, filtro passa altas e equalizador 
de 4 bandas, processadores de efeitos e processadores de dinâmica endereçáveis.   

Periféricos para Monitor - 01 crossover estéreo digital 03 ou 04 vias  - 06 equalizadores estéreo de 
1/3 de oitava  - 06 canais de compressor com no mínimo de 04 parâmetros - 06 canais de gate - 01 
filtro de AC  

Sistema de Monitor - 06 sistemas de monitoração pessoal (in ear) com fio, compostos cada um por 
um amplificador de fones com controle individual de volume (power-click ou similares) e um fone de 
ouvido estéreo profissional do tipo porta-pro ou similar. - 14 caixas de monitor com resposta de 40Hz 
a 16 KHz, cada uma composta por no mínimo 01 sonofletor de 15” ou 12”, com potência admissível 
de 300 wts/rms na seção de graves e 01 driver para altas freqüências, com resposta de 1KHz a 
16KHz, na seção de médios-agudos, e potência admissível de 50 wts/rms. - 02 conjuntos de Side Fill 
duplos, cada um composto por 02 gabinetes para graves e 02 gabinetes para graves-médios, médios-
agudos, com potência de no mínimo 850W para a caixa de médios/agudos e de 1.200W para a caixa 
de graves. - 01 Subwoofer para bateria, com no mínimo 1 alto-falante de 18’’. - Sistema de 
amplificação de monitores e Side Fill composto por amplificadores classe AB, na razão de um canal 
de amplificação para cada monitor e para cada via do side-fill; equipados com sistema Auto-Ramp, 
proteção contra altas temperaturas, curto-circuito, sobrecarga e tensão DC na saída, anticlipping e 
limiters.  O posicionamento dos monitores e o direcionamento das vias do sistema de monitor deverão 
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seguir ao Rider Técnico específico de cada evento.  

Microfones - 04 Microfones Sem-Fio tipo bastão, transmissão em UHF, recepção digital true diversity 
com pelo menos 10 canais de freqüência. (referência Shure UR2/KSM9-microfone e UHF-R- sistema 
wireless, cápsula tipo Beta 58 ou similar) - 02 Microfones dinâmicos de diafragma grande (tipos Beta 
52, RE-20, D112) - 08 Microfones dinâmicos para percussão e instrumentos (tipos Sm 57, beta-56, 
418, 421) - 08 Microfones Condensadores (tipo Sm 81, C-460, KM-100 ou similares) - 12 Microfones 
para Voz (Dinâmico Cardióide tipo Sm 58, AKG D7, E935 ou similares) - 01 Microfone do tipo Ear-set 
sem fio UHF  (WCE 6T ou similar) Deverão ser utilizados microfones de uso profissional em excelente 
estado de funcionamento e conservação.  

A CONTRATANTE poderá solicitar a substituição de um ou outro modelo de microfone (incluindo 
modelos não listados como do tipo “Lapela”, “Head-set”, “Gooseneck”, “PZM’ ou outros tipos e 
modelos) de forma a atender o Rider Técnico específico de cada evento, sem acréscimo no valor. 
Back-line  - 01 amplificador para guitarra/violão de 120 wts/rms, com dois alto-falantes de 12’’ 
polegadas, efeitos internos reverb e distortion e equalizador de três bandas (Twin reverb, Jazz Chorus 
ou similar) (modelos e características de acordo com o Rider Técnico de cada evento) - 01 
amplificador para guitarra/violão de 100 wts/rms, composto por conjunto cabeçote valvulado com 04 
bandas de equalização e caixa com quatro alto-falantes de 12’’ polegadas, (JCM900 ou similar) 
(modelos e características de acordo com o Rider Técnico de cada evento) - 01 amplificadores para 
contrabaixo do cabeçote com duas caixas – 1x15” e 4x10”, com mínimo de 400 wts/rms, com 4 
bandas de equalização. (Ampeg, GK ou similar) (modelo e características de acordo com o Rider 
Técnico de cada evento) - 01 bateria acústica completa composta por bumbo de 22”, tons de 12”, 13”, 
14” e 16”, estante de caixa, estantes de pratos, banco e maquina de chimbau (modelo e 
características de acordo com o Rider Técnico de cada evento) - 01 praticável para bateria, com 
medidas de 3,00m x 2,00m, e 40 cm de altura. (deverão ser utilizados módulos praticáveis de 2 x 1 m 
cada). Item de Backline Adicional – Caso seja solicitado pela CONTRATANTE a inclusão de item(s) 
de Backline adicional(is), (conforme descrição dos itens acima) será  adicionado o equivalente a 5% 
sobre o valor da diária, para cada item solicitado.  

Kit de Discotecagem  - 02 cd players profissionais do tipo CDJ single, com reprodução de Cd de áudio 
e MP3, controle de pitch variável selecionável, partida instantânea, resolução por ‘frames’, e função 
CUE.  - 01 mixer para Dj de no mínimo 3 canais com chave line/phono, controle de ganho e 
equalização de 3 bandas por canal, Cross-fader endereçável, entrada para microfone e saída para 
fone de ouvido (monitor). - Praticável, Mesa ou case de apoio para os equipamentos.  

Acessórios - 04 direct box ativos - 08 direct-box passivos - 24 pedestais modelo girafa (curto e longo) 
- 08 Garras Lp (klamp) para microfones  01 main power dimensionado para o sistema, com 
transformador, chave seletora dimensionada, disjuntor termomagnético e voltímetro, com 01 
multicabo split com 48 vias balanceadas analógico e/ou digital com comprimento mínimo de 50 
metros para a via de P.A e 15 metros para a via de monitor. - 48 cabos de microfones balanceados - 
03 Sub-snake com no mínimo 12 canais cada, 20 metros de comprimento e pinos padrão XLR - 02 
cabos com plug P2 para captação de áudio de Notebook / Audio players; - 06 cabos com plug P10 
para utilização em instrumentos; - 01 Fone de Ouvido - 01 kit de cabemaneto para P.A . - 01 kit de 
cabeamento para monitor. - 01 Kit de cabos para energizar no mínimo 08 pontos no palco em 110v - 
01 cabo de A/C de bitola mínima de 35 mm², anti-chamas, de no mínimo 50 metros de comprimento.  
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Pilhas e/ou baterias em quantidade suficiente para todo o período do evento, sendo que, ao início de 
cada evento, os microfones deverão ser equipados com baterias e/ou pilhas novas. Todos os demais 
cabos, adaptadores e acessórios necessários para o bom desempenho do sistema.  

Sistema de Delay  O equipamento listado a seguir será o equivalente a 01 (um) ponto de delay (torre) 
com distância mínima em relação ao palco de 80 metros.  02 Caixas Acústicas de 03 vias – 200hz a 
16khz – com no mínimo 02 alto-falantes de 15’’ e 01 driver de 2’’ com potência admissível de no 
mínimo 850 W/rms cada caixa - 01 Caixa Acústica para Subgraves – com no mínimo 02 alto-falantes 
de 18’’ potência de no mínimo 1200 W/rms. 01 Rack de Amplificação c/ crossover e delay. Sistema de 
correção de atraso ajustado de acordo com o posicionamento da torre. Cabeamento de sinal e A/C 
suficiente para cobrir a distância necessária até o ponto, de acordo com o Rider Técnico de cada 
evento. O posicionamento do(s) ponto(s) de Delay deverá seguir a orientação da CONTRATANTE. O 
suporte de som (asa ou fly) será fornecido pela CONTRATANTE.  

Equipe Operacional A Proponente/Contratada deverá colocar à disposição nos locais, para cada 
evento, no mínimo 4(quatro) técnicos, sendo 1(um) operador de mesa de frente (P.A.), 1(um) 
operador de mesa de monitor e 2(dois) técnicos de palco (roadies), devidamente uniformizados e com 
itens de proteção individual, nos termos da legislação trabalhista, visando o bom andamento do 
evento e o perfeito funcionamento dos equipamentos.  

4 - Iluminação de Pequeno Porte  

Diárias de: 24 horas* Incluído: Mão de obra especializada para montagem e desmontagem, operador 
técnico para cada sistema, equipe de manutenção durante o período de locação;   

01 mesa de luz digital  12 para leds 3 w rgbw 02 elipsoidal de 50° graus 01 dimmeres digital com 
06(seis) canais  01 maquina de fumaça  02 torres de q30 de 3,00 mts com base  Fiação e acessórios 
para ligação de todo o sistema.   

5 - Iluminação de Médio Porte  

Diárias de: 24 horas* Incluído: Mão de obra especializada para montagem e desmontagem, operador 
técnico para cada sistema, equipe de manutenção durante o período de locação;   

01 Mesa de luz Avolit 2010 08 Muving red 700 spot  cmy 24 refletores par leds 3w rgbw 24 para 64 
foco 5 24 para 64 foco 1 48 dimmeres de 4kva 02 strobo atômica 3000 08 elipsoidal 36° graus etc 02 
maquina de fumaça 3000w 03 kolorados  griven 27 metros de treliça q30 de alumínio 06 talhas de 08 
metros Fiação e acessórios para ligação do sistema  Maim pawer 250 Amperes  04  cabo de AC de 
120mm de 50 metros.   

  

 

 

6 - Iluminação de Grande Porte  
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Diárias de: 24 horas* Incluído: Mão de obra especializada para montagem e desmontagem, operador 
técnico para cada sistema, equipe de manutenção durante o período de locação;   

01   avolit  2010 60  canais  de  dimmer  digital 24  par  LEDS 3W  36  focos  , 1 ,2 , 5 16  moving  red  
beam 7r 12  elipsoidal  etc 50° graus 24  fresnel de 2000w 24  pcs de 1000w 03  kolorados  griven 08  
mini  blut 04  strobo  atômica 02  maquina de fumaça 12  box  trans   ou  treliça  q30  , para  
colocação dos refletores 02 cnhão seguidores 1.200w 06  talhas  de  10 metros  06 treliça q30 de  
3,00  metros  /  com  base    02  spliter  /   buffer 01 sistema de intercon de 06 pontos Gelatinas  
conforme  rider das  bandas  Cabos  de  AC  de  80 metros para  ligação  do  sistema Maim pawer 
400 amperes  04 cabo de AC de 120mm 50 metros  Fiação e acessórios para funcionamento de todo 
o sistema.  

7- Torre de Iluminação Móvel com Gerador  

Diárias de: 24 horas* Incluído: Mão de obra especializada para montagem e desmontagem, operador 
técnico para cada sistema, equipe de manutenção durante o período de locação; óleo diesel para 12 
horas de funcionamento;  

Torre de iluminação móvel com motorização a diesel, Quatro lâmpadas de metal halide (4 x 1000W), 
Voltagem 220 V, Freqüência 60 Hz, Extensão máxima do mastro 9 metros, sistema de elevação 
manual, Giro do mastro 358º continuo, carreta fora de estrada.  

8 – Camarote –  
 
Diárias de: 24 horas* Incluído: Mão de obra especializada para montagem e desmontagem 
Plataforma de estrutura metálica, constituídas em tubos estruturais quadrados na medida mínima de 
40x40 mm com parede mínima de 3,00 mm (ABNT), modulada em peças de várias medidas (segundo 
projeto) com encaixe e travamento "X" de aço com diâmetro 3/8", tendo como base sapatas 
ajustáveis. Sapatas de apoio rosqueadas nos montantes e soldadas em chapa de aço com espessura 
mínima 6,00 mm em forma de quadrado nas dimensões mínima 150 X 150 mm e circulares com 
diâmetro mínima 150 mm. Estrutura geral formada por blocos independentes intercalados um a um 
por treliças de travamento, de acordo com a NBR 6402 e NBR 89681 (aço e segurança nas 
estruturas). Piso em cima de Plataformas Plataforma de estrutura metálica, constituídas em tubos 
estruturais quadrados na medida mínima 40x40 mm com parede mínima de 3,00 mm (ABNT), 
modulada em peças de várias medidas (segundo projeto) com encaixe e travamento "X" de aço com 
diâmetro 3/8", tendo como base sapatas ajustáveis. Sapatas de apoio rosqueadas nos montantes e 
soldadas em chapa de aço com espessura mínima 6,00 mm em forma de quadrado nas dimensões 
mínima 150 X 150 mm e circulares com diâmetro mínima 150 mm. Estrutura geral formada por blocos 
independentes intercalados um a um por treliças de travamento, de acordo com a NBR 6402 e NBR 
89681 (aço e segurança nas estruturas). COBERTURA: Cobertura piramidal ou do tipo “chapéu de 
bruxa” (opção da CONTRATADA) com 04 (quatro) lados com alturas reguláveis podendo atingir até 
10. Lona de Cobertura em PVC de cor branca ou cristal, limpa, em bom estado de conservação, sem 
manchas ou remendos, anti-chama e anti-mofo. Revestido na parte traseira com lonas apropriadas 
para o mesmo, em ótimo estado de conservação, anti oxidante, antifúngico e retardante de chamas, 
que confere as características do produto auto extinguível. Envelopar a parte frontal e lateral da 
arquibancada, bem como todos os camarotes com lycra, sem uso, ou seja, nova, a cor será definida 
pelo departamento competente da municipalidade. 

 
OBSERVAÇÕES:  
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1. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS CONSTANTES 
NO MEMORIAL DESCRITIVO EM ANEXO.  

2. QUANTO A MARCAS: QUALQUER MENÇÃO A MARCA/MODELO QUE POR VENTURA 
CONSTE DESTE EDITAL E SEUS ANEXOS CONFIGURAM-SE COMO SIMPLES REFERENCIA 
PARA COTAÇÃO DOS PRODUTOS SOLICITADOS, SENDO QUE SERÃO ACEITOS SIMILARES 
OU DE TECNOLOGIA SUPERIOR;  

3. QUANTO A MEDIDAS: AS MEDIDAS CONSTANTES DO PRESENTE EDITAL E SEUS ANEXOS 
SÃO APROXIMADAS, ADMITINDO-SE VARIAÇÕES EM ATÉ 5% (CINCO POR CENTO), 
CONFORME NORMAS DA ABNT E DESDE QUE NÃO DESNATUREM A CARACTERISTICA DO 
OBJETO E SUA FUNCIONALIDADE, CASO SE APLIQUEM OUTRAS VARIAÇÕES EM RAZÃO DE 
NORMAS DA ABNT AOS PRODUTOS LICITADOS, ESTAS NORMAS DEVERÃO PREVALECER;  
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ANEXO XII – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. XX/20XX 

 
No dia XX do mês de XXXXXXXXXXX do ano de 20XX, compareceram, de um lado a (o) 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARE PAULISTA, Estado de SÃO PAULO, pessoa jurídica de 
direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 45.279.643/0001-54, com sede administrativa localizada na 
Pça. Cel. Antonio R. dos Santos, 16, bairro Centro, CEP nº. 12960-000, nesta cidade de Nazaré 
Paulista/SP, representado pelo (a) Prefeito, o Sr (a). XXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrito no CPF sob o 
nº. XXX.XXX.XXX-XX, doravante denominada ÓRGÃO GERENCIADOR, e as empresas abaixo 
qualificadas, doravante denominadas COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR, que firmam a presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado do julgamento da licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº. XX/20XX, Processo Licitatório nº. XX/20XX, que selecionou 
a proposta mais vantajosa para a Administração Pública, objetivando o (a) 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. Em conformidade com as especificações constantes 
no Edital. 
Abaixo seguem os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores: 
 
Código Nome da Empresa Itens 

   
   
   
 
As empresas DETENTORAS DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS de acordo com o resultado da licitação decorrente do processo e licitação acima 
especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei de Licitações nº. 
8.666/93, bem como pelo Decreto Municipal nº: 2549/2014(Registro de Preços) e, pelas condições do 
edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
 
 Data da Homologação: XX/XX/XXXX. 
 

Prazo de entrega: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, contados a partir do dia útil seguinte da data do 
recebimento da Autorização de Fornecimento. 
 

Pagamento: Serão efetuados no prazo de XXXXXXXXXXXXXXXX contados da data de entrega da 
nota fiscal, a qual deverá ser devidamente atestada pela unidade requisitante. 

 
Empresas CNPJ / CPF Nome do Representante CPF 

    
    
    
 
1. A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais para o registro 
de preços referentes ao objeto da licitação descrito no Anexo I (Termo de Referência), cujas 
especificações técnicas, preços, quantitativos e fornecedores foram definidas no procedimento 
licitatório. 
2. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados da data 
de sua assinatura. 



                   

 

 

PAÇO MUNICIPAL MARIA TEREZA PINHEIRO RAMOS 

Praça Cel. Antonio Rodrigues dos Santos, 16 – Centro - Nazaré Paulista - SP 

- CEP 12960-000 Tel.: (11) 4597-1526 | Site: www.nazarepaulista.sp.gov.br 

Página 53 de 56 
 

P
ro

ce
ss

o:
 2

54
0/

20
22

  
  F

ol
ha

 n
°_

_
__

__
_

__
 

3. Integra a presenteARP o ÓRGÃO GERENCIADOR. 
4. O ÓRGÃO GERENCIADOR obriga-se a: 
a) gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação dos compromissários 
fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo a ordem de 
classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos participantes da Ata; 
b) convocar o compromissário fornecedor para assinatura da Ata de Registro ou instrumento que o 
substitua; 
c) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para 
fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades sob sua 
responsabilidade; 
d) consultar o compromissário fornecedor quanto ao interesse em fornecer a outro órgão da 
Administração Pública que externe a intenção de utilizar a presente ARP; 
e) comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na presente 
ARP; 
f) coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes; e, 
g) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação, na 
presente ARP e no termo de contrato. 
5. O ÓRGÃO PARTICIPANTE, por si e através de seu gestor de contrato, se obriga a:  
a) tomar conhecimento da Ata de Registros de Preços, inclusive as respectivas alterações 
porventura ocorridas, com o objetivo de assegurar, quando de seu uso, o correto cumprimento de 
suas disposições; 
b) conduzir os procedimentos relativos à aplicação de penalidades decorrentes do descumprimento 
de cláusulas contratuais, observadas as disposições do Decreto nº 2549/14, mantendo o Órgão 
Gerenciador informado a respeito, sobretudo quanto ao resultado dos referidos procedimentos 
c) promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando da necessidade de contratação, a 
fim de obter a indicação do compromissário fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores a 
serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a contratação efetivamente 
realizada; 
d) assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida 
atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, informando ao órgão 
gerenciador eventual desvantagem, quanto à sua utilização;  
e) zelar, após receber a indicação do compromissário fornecedor, pelos demais atos relativos ao 
cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em coordenação 
com o órgão gerenciador, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento 
de cláusulas contratuais; e 
f) informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do compromissário 
fornecedor em atender às condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços, as divergências 
relativas à entrega, as características e origem dos bens licitados e a recusa do mesmo em atender 
instrumento contratual para fornecimento ou prestação de serviços. 
6. O COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR obriga-se a: 
a) a licitante adjudicatária será convocada para assinar a Ata de Registro de Preços em até 05 
(cinco) dias úteis, a contar da notificação a este fim, sob pena de decair do direito ao registro, sem 
prejuízo das sansões previstas no Art. 81 da lei 8.666/93 e no presente edital; 
b) cumprir integralmente as condições referentes à especificação, prazo de entrega, garantia, 
condições de fornecimento e demais estabelecidas no Edital; 
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c) as irregularidades deverão ser sanadas no prazo máximo conforme consta no Anexo I (Termo de 
Referência), contados do recebimento pelo adjudicatário da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente ofertado; 
d) manter, durante toda a toda a vigência da ATA, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, as condições habilitatórias exigidas na respectiva licitação. 
7. A vigência da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, conforme dispõe o Art. 
15, § 3º, III da Lei Federal nº 8.666/93. 
7.1. Nas compras para entrega imediata, assim entendidas aquelas com prazo de fornecimento para 
até trinta dias, a entrega poderá se dar além do prazo de vigência da ata, desde que o instrumento 
contratual tenha sido recebido pelo fornecedor até aquele termo. 
8. Os preços, as quantidades, os fornecedores registrados, os compromissários fornecedores e as 
especificações dos objetos registrados nesta Ata, encontram-se listados no Quadro Resumo. 
9. O pagamento será realizado conforme estabelecido, atendendo ao que segue: 
a) O preço unitário dos objetos desta ATA, será aquele constante do Quadro Resumo.  
b) Correrão exclusivamente por conta do COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR quaisquer tributos, 
taxas ou preços públicos devidos.  
c) O COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR não será ressarcido de quaisquer despesas decorrentes 
de custos ou serviços não previstos na presente ARP, independentemente da causa que tenha 
determinado a omissão.  
d) O pagamento será efetuado pela Prefeitura em 30 (trinta) dias corridos após a comprovação do 
fornecimento do objeto e a devida apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada, na 
Divisão de Cotações e Compras da Prefeitura do Município de Nazaré Paulista, sem qualquer 
correção monetária.  
10. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação 
relativa às licitações, sendo assegurado ao compromissário fornecedor a preferência de contratação 
em igualdade de condições. 
11. A contratação com o compromissário fornecedor, após a indicação pelo órgão gerenciador do 
registro de preços será formalizada pelo órgão gerenciador ou participante da Ata, por intermédio de 
instrumento contratual, podendo substituí-lo por outros instrumentos hábeis, tais como pedido ou 
autorização de compra/fornecimento e de execução de serviço, carta-contrato, nota de empenho de 
despesa, conforme o disposto no art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993. 
12. O instrumento contratual observará, no que couber, o disposto no artigo 55 da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993. 
13. Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, conforme previsto no art. 58 da Lei nº 
8.666/93. 
14. Quando o preço médio praticado no mercado tornar-se inferior ao preço registrado, o órgão 
gerenciador deverá: 
I - convocar o compromissário fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 
II - frustrada a negociação, o compromissário fornecedor será liberado do compromisso assumido; e  
III - convocar os demais fornecedores registrados visando igual oportunidade de negociação. 
15. Quando o compromissário fornecedor comprovar o desequilíbrio da relação que as partes 
pactuaram inicialmente, entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa 
remuneração do serviço ou fornecimento, a revisão será procedida de acordo com o disposto no 
Decreto nº 2549/14. 
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16. O compromissário fornecedor terá seu registro cancelado nas hipóteses previstas no, do Decreto 
nº 2549/14. 
17. O compromissário fornecedor poderá solicitar à Administração o cancelamento do preço 
registrado, nos casos previstos nos incisos XV e XVII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, atendido 
o procedimento estabelecido no Decreto nº 2549/14. 
18. Aplicam-se ao SRP e às contratações dele decorrentes as penalidades previstas nas Leis 
Federais nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e nº 10.520, de 17 de julho de 2002, conforme o caso. 
18.1. Os procedimentos para aplicação de penalidades de advertência e multa relativas ao 
inadimplemento de obrigações contratuais, serão conduzidos no âmbito do órgão participante 
contratante e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão. 
18.2. Os procedimentos para aplicação das demais penalidades, não indicadas no parágrafo 
anterior, serão conduzidos no âmbito do órgão gerenciador e as penalidades serão aplicadas por 
autoridade competente do mesmo órgão. 
18.3. Na inexecução total ou parcial das obrigações aplicar-se-ão as seguintes sanções: 
I - advertência; 
II - multas; 
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, conforme disposto no Art. 7º, da Lei nº 10.520/02 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, respeitado o 
disposto no artigo 87, IV, da Lei n.º 8.666/93.  
18.4. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multa, incidentes sobre o valor da Ata de 
Registro de Preços devidamente reajustado: 
a) 5% (cinco por cento) no caso de descumprimento de cláusula contratual;  
b) 10% (dez por cento) no caso de inexecução parcial da Ata de Registro de Preços;  
c) 20% (vinte por cento) no caso de inexecução total da Ata de Registro de Preços.  
18.5. As penalidades serão aplicadas a critério da Administração e são independentes sendo que a 
aplicação de uma não exclui a das outras, quando cabíveis.  
18.6. O prazo para pagamento das multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação da 
empresa apenada.  
18.7. A critério da Administração e sendo possível, o valor devido será descontado da eventual 
garantia prestada. Não havendo pagamento, o valor será inscrito como dívida ativa, sujeitando a 
devedora a processo de execução. 
18.8. Será garantido ao COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR o direito de apresentação de prévia 
defesa, nas hipóteses em que se tiver por cabível a aplicação das penalidades, em conformidade com 
o disposto no artigo 106, da Lei 8.666/93. 
19. Ficam fazendo parte integrante deste, independentemente de transcrições, o edital que regeu a 
licitação, da qual decorre esta ARP e a proposta do COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR, essa 
somente naquilo em que não colidir com as disposições legais. 

 
Fornecedor: 0000 - XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Item Especificação Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço Total 
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20. Fica eleito o Foro da Comarca de Nazaré Paulista para dirimir quaisquer dúvidas ou 
questões oriundas do presente instrumento. 

 
Para constar que foi lavrada, em três vias, a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada 
pelo prefeito do município de Nazaré Paulista, pelo Compromissário Fornecedor e testemunhas.  

 
Nazaré Paulista, _______ de _______________________________ de 20______. 
 
 
         

_________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Prefeito 
             
Empresas Participantes: 
 
_______________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX  CNPJ: XX.XXX.XXX/XXXX-XX  
 
______________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX  CNPJ: XX.XXX.XXX/XXXX-XX  
 
 
Testemunhas: 
___________________________ R.G: __________________ CPF: ___________________ 
 
___________________________ R.G: __________________ CPF: ___________________ 
 

 


